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1e etário

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,

Art 2' Fica assegurada à entidade de que trata o artigo anterior todos os direitos e vantagens
estabelecidos pela legislação pertinente em ügor.

Art 3o Essa lri entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PETRÔNIO PoRTELLA, em Teresina,22 de maio de2023

PRoJEToDET-erN'11ü nE DE MAIO DE 2023.

IIDO NO EXPEDIENTE

EM, 9q 0í /tu1

ODRIGUES

DEPUTADO ESTADUAL - PT

Av. Marechal Castelo Branco, 20í
BaiÍro Cabral - CEP. 6400G810
Fone: (m) 3í33 3022
Teresina - Piauí - Brasil
www.alepi.pi.gov.bÍ

"Reconhece de Utilidade Publica
a Cooperatita de Pequenos Produtores
Rurais de Assunção do Piouí
COOPPRÁ\".

Faço saber que a Assembléia kgislativa decreta e eu sanciono a seguinte ki:
Art. l' Fica decretâda a Utilidade Pública da Cooperativa de Pequenos Produtores Rurais de

Assunção do Piauí - COOPPRAS, CNPJ 40.031.705/0001-90, com sede e foro na cidade de Assunção
do Piauí.



Estado do Piaui

JUSTIFICATIVA

A presente proposição pretende declarar de Utilidade Pública a Cooperativa de

Pequenos Produtores Rurais de Assunção do Piaui - COOPPRAS, pessoa jurídica de direito
privado com fins lucrativos com tributação de lucro presumido, constituída no ano de 2020,

com sede no município de Assunção do Piaui-Pi, mas com abrangência de atuação em todo o

território dos Camaubais (Região de Campo Maior-Pi).

A CCOPPRAS já é uma entidade existente desde 2020 e é fruto do trabalho do

Conselho de Desenvolvimento do Território dos Camaubais, com abrangência de atuação ern

todos os 16 municípios do território e, se posiciona como uma altemativa de organização de

trabalhadores e trabalhadoras, fortalecimento de produtos e mercados, principalmente da

Agricultura Familiar, tendo como missão promover o desenvolvimento da Região, seguindo a

liúa do trabalho legal e geração de anprego e renda.

Pelas razões expostas, solicita-se aos nobres pares desta Casa kgislativa a

aprovação da presente proposição.

DRIGUES

DEPUTADO ESTADUAL -PT

t-

Av. Marechal Castêlo Branco, 201

Baino Cabral- CEP. M00G810
Fone: (86) 3133 3022
Teresina - Piaui - BÍasil
www.alepi.pi.gov.br
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PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE ASSUNÇÃO DO PIAUí, REATIZADA NO

DtA 9 DE rr^ARçO DÉ,202O.

Aos 09 (nove) dios do mês de morço do ono de 2020 (dois mil e vinte) ôs

l0:00h (dez horos), reunirom-sê, em Assembleio Gerol, no Auditório do
Sindicoto dos Trobqlhodores Rurois Agricultores e Agricultoros Fomiliores de
Assunçôo do Piouí - STTR, locolizodo no Ruo 15 de Agosto. 38. Solo 02 -

Boino Sonto Teresinho - CEP: 64333{00 - Assunçôo do Piouí - Pl, os

ogricultores fomiliores. o seguir relocionodos: I - JOSÉ CAETANO DA SltVA,

brosileiro, solleiro, ogricultor fomilior, noscido no dio I I de julho de 1978 (42

onos), RG: 1399ó819 SSP/AM, CPF: 622.711.302-ó3, Residente e domiciliodo
no Ruo Sonto Reis, 60 - Brejinho - CEP: ó4333{00 - Assunçõo do Piouí - Pl

(Volor do Coto porte integrolizodo: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reois) ; 2

- FRANCISCO ATVES DE SOUZA FltHO, brosileiro, solteiro, ogricultor fomilior,
noscido do dío 22 de ogosto de 1997 (23 onos). RG: 3ó18240 SSP/PI. CPF:

063.272.633-48, Residente e domiciliodo no Comunidode boixo Verde,
Coso l0 - Zono Rurol - CEP: ó433$000 - Assunçôo do Piouí - Pl(Volor do
Coto porte integrolizodo: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reois); 3 - Gltl,lAn
SATES â ORENO, brosileiro, solteiro, ogricultor fomilior, noscido dio 09 de
junho de 1973 (47 onos), RG: 28115756 SSP/SP, CPF: 462.849.583-15.

Residente e domiciliodo no Fozendo Soles, SN - Bolro V - Zono Rurol - CEP:

ó433$000 - Assunçõo do Piouí - Pl(Volor do Coto porte inlegrolizodo: Rg

1.200,00 {um mil e duzentos reois); 't - MARIIEÍE AIVES DA SIIVA, brosileiro,
solleiro. ogriculloro fomilior, noscido no dio 08 de junho de I98S (35 onos),
RGi 2728897 SSP/PI, CPF: 020.15ó.3ó3-07, Residente e domiciliodo no Ruo

Sonto Anlonio. 183 - Boino Viono - CEP: ó4339000 - Assunçôo do piouí -
Pl(Volor do Coto porte integrolizodo: Rg 1.200,00 (um mil e duzenlos reois);

5 - ROGÉR|O DA SIIVA SOBRINHO, brositeiro, solteiro, ogricullor fomilior,
noscido no dio 07 de moio de 1985 (35 onos), RG: ó057ó0ó88 SSp/Sp, CpF:

026.623.493-36, Residente e domiciliodo no Locolidode Pou-Feno, SN -
Zono Rurol - CEP: ó4333-000 - Assunçôo do Piouí - Pl (Volor do Coto porte
integrolizodo: Rg 1.200,00 (um mit e duzentos reois); ó - JOÃO ANDREW

ARAUJO SOUSA, brosileÍo, solteiro, ogricultor fomilior, noscido no dio 04 de
obril de 1998 (22 onos), RG: §21542 SSP/P|, CPF: O62.576.593-tO, Residente
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e domiciliodo no Comunidode Cocimbo do Pedro, 3l - Zono Rurol - CEP:

ó433$OOO - Assunçõo do Piouí - Pl (Volor do Coto porte integrolizodo: R$

l.2oo,oo (um mil e duzentos reois); 7 - JoÃo zÍÍo FRANclsco DE sousA,

brosileiro, cosodo em regime de comunhõo porciol de bens, ogricultor

fomilior, noscido no dio 25 de morço de 1972 (48 onos), RG: 34290758X

SSP/SP, CPF: 151.254.518-00, Residente e domiciliodo no Cocimbo do

Pedro, 3l - Zono Rurol - CEP: ó4333-000 - Assunçõo do Piouí - Pl (Volor do

Coto porte integrolizodo: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reois); 8 -
MISSILENE ATVES DA SltVA, brosileiro, solteiro, ogricultoro fomilior. noscido

no dio 14 de joneiro de 1979 (41 onos), RG'.2256247 SSP/PI, CPF:

984.18.443-91. Residente e domiciliodo no locolidode Coldeirôo. SN -
Zono Rurol - CEP: ó4333-000 - Assunçõo do Piouí - Pl (Volor do Coto porte

integrolizodo: R$ 1.200,00 (um míl e duzentos reois);9- ROSA FREIIAS DO

NASCIMENTO, brosileiro, solteiro, ogricultoro fomilior oposentodo, noscido

no dio 10 de joneiro de 1959 (ól onos), RG:2321931 SSP/PI. CPF:

003.298.183-09, Residente e domiciliodo no locolidode Corootó. SN -
Fozendo Sõo José - Zono Rurol - CEP: ó4333{00 - Assunçôo do Piouí - Pl

(Volor do Coto porte integrolizodo: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reois);

lO - MANOET CAEIANO DE SOUSA, brqsileiro, cosodo em regime de

comunhõo porciol de bens, ogricultor fomilior, noscido no dio I I de

fevereiro de 1958 (ó2 onos) RG: 55432ó000 SSP/SP, CPF: 04ó.032.248-69'

Residente e domiciliodo no Locolidode Brejinho, 2O7 - Tono Rurol - CEP:

ó433+OOO - Assunçõo do Piouí - Pl (Volor do Colo porte integrolizodo: R$

1.200,00 (um mil e duzentos reois); I I - FRANCISCO DOMINGOS DA COSTA,

brosileiro, solteiro, ogricultor fomilior, noscido no dio 23 de junho de I9ó0

(ó0 onos), RG:774925 SSP/PI, CPF: I43.959.528-3ó, ResidenÍe e domiciliodo

no locolidode Cocimbo do Pedro, SN - Zono Rurol - CEP: ó4333{00 -
Assunçõo do Piouí - Pl (Volor do Coto porte integrolizodo: R$ 1.200,00 (um

mil e duzentos reois); 12 - JosÉ MARÔ FERNANDES Do NAsclMENTo,

brosileiro, solteiro, ogricullor fomilior, noscido no dio 29 de iulho de 1988 (32

onos), RG: 2874328 SSP/PI, CPF: 037.1/3.553{9. Residenle e domiciliodo no

locolidode Comoubol, SN - Zono Rurol - CEP: ó433!000 - Assunçõo do
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Piouí- Pl (Volor do Colo porte integrolizodo: R$ 1.200,@ (um mil e duzentos

reois); 13 - zÉtn SALVIANO DE SOUSA, brosileiro, solteiro, ogriculloro

fomilior, noscido no dio 0ó de obril de 1990 (30 onos), RG:317128ó SSP/PI.

CPF: 041 .ó04.ó43-ó0, Residente e domiciliodo no locolidode Cocimbo do
Pedro, SN - Zono Rurol - CEP: ó4333-@0 - Assunçõo do Piouí - Pl (Volor do
Coto porte integrolizodo: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reois); 14 -
AUDINO BEZERRA LIMA, brosileiro, solteiro, ogricullor Íomilior, noscido no dio

09 de joneiro de 1978 (42 onos), RG: 1898888 SSP/PI, CPF: 7N.043.22347,
Residente e domiciliodo no locolidode Comunidode Copriso. SN - Zono

Rurol - CEP: ó433$000 - Assunçôo do PiouÍ - Pl (Volor do Coto porte

inlegrolizodo: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reois); 15 - GONçALO VIANA

SOBRAI, brosileiro, cosodo em regime de comunhõo porciol de bens,

ogricultor fomilior. noscido no dio 3l de moio de 1972 (48 onos), RG:

1269698 SSP/PI, CPF: 462.855.553-20, Residente e domiciliodo no Ruo Águo
no Compo, 327 - Boino Viono - CEP: ó4333{00 - Assunçôo do Piouí - Pl

(Volordo Coto porte integrolizodo: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reois);

16 - CARLIANE tlMA DE ABREU, brosileiro, solteiro, ogricultoro fomilior.

noscido no dio I I de morço de 2O2O (20 onos), RG: 3943454 SSP/PI, CPF:

615.025.663-46, Residenle e domiciliodo no Ruo 15 de Agosto, 38 - Boino

Sonto Teresinho - CEP: ó4333000 - Assunçôo do Piouí - Pl (Volor do Coto
porte integrolizodo: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reois); 17 - ANTONIO

VANDERTEY SOARES RODRIGUES, brosileiro, solleiro, ogricultor Íomilior,

noscido no dio 04 de dezembro de 1987 (33 onos), RG:2875922 SSP/PI,

CPF: 042.412.523-4ó, Residenle e domiciliodo no Ruo l5 de Agosto, 38 -
Boino Sonlo Teresinho - CEP: ó433$000 - Assunçôo do Piouí - Pl (Volor do
Coto porte integrolizodo: R$ 1.200,m (um mil e duzenfos reoisl; '18 -
FRANCISCO ALVES BEZERRA. brosileiro, solÍeiro, ogricultor fomilior

oposenlodo, noscido no dio 08 de julho de 1958 (ó2 onos), RG:.4896574

SSP/Pl, CPF: O38.960.7ó8-17, Residente e domiciliodo no locolidode
Coldekôo ll, SN - Zono Rurol - CEP: ó4333{00 - Assunçôo do Piouí - Pl

(Volor do Coto porte integrolizodo: R$ 1.200,00 (um mil e duzenlos reois);

l9 - MARIA RANGEIâ,IA DE SOUSA SOARES, brosileiro, solteiro, ogricultoro
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fomilior, noscido no dio 24 de julho de 1998 (22 onos), RG:3524ó27 SSP/PI,

CPF: 059.73ó.303-07. Residente e domiciliodo no Ruo Buenos Aires, 304 -
Boino Piçono - CEP: ó4333{00 - Assunçôo do Piouí - Pl (Volor do Coto

porte integrolizodo: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reois) e 20 - EVA

SALVIANO DE SOUSA, brosileiro, cosodo em regime de comunhÕo porciol

de bens , ogricultoro fomilior oposentodo, noscido no dio 27 de morço de

1953 167 onos), RG: 2084707 SSP/PI, CPF: 987.517.513-72, Residente e

domiciliodo no locolidode Cocimbo do Pedro, 59 - Zono Rurol - CEP:

ó433$O0O - Assunçôo do Piouí - Pl (Volor do Coto porte inlegrolizodo: R$

1.200,00 (um mil e duzentos reois). Os membros presentes escolherom, por

oclomoçôo, poro presidir os lrobolhos o Senhor José Coelono do Sllvo, e

poro secretorior o senhoro Morliele Alves do Silvo, que ossumindo o

direçôo, o presidente dos trobolhos solicitou que fosse lido o editol de

convocoçÕo publicodo divulgodo no dio 06 (seis) de fevereiro de 2O2O

[dois mil e vinte), conforme segue tronscrito: EDIIAL DE CONVOCAçÃO

PARA CONSIIIUIçÃO DA COOPERATIVA DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS

DE ASSUNÇÃO DO PIAUí. Convoco-se lodos os lnleressodos no conslilulçôo

do Cooperolivo de Pequenos Produlores Rurols de Assunçôo do Plouí, poro

o Assembleio Gerol de Consliluiçôo, o reolizor-se no Auditório do Sindicolo

dos Trobolhodores Rurois Agricultores/os Fomiliores de Assunçôo do Piouí,

locollzodo no Ruo l5 de Agosto, 38 - Boino Sonlo leresinho- Assunçôo do
Piouí - Eslodo do Piouí, no dio 09 de morço de 2O2O, às 9:00 horos, poro

com um mínimo de 20 (vinte) pêssoos presenles, poro deliberor sobre os

segulnles ossunlos: 1 . leiluro, onóllse e oprovoçôo do eslolulo soclol; 2.

Subscriçôo e/ou lnlegrolizoçôo do Copitol; 3. Eleiçôo do Diretorio e

Conselho Fiscol e, se for o coso, do Conselho de Ético; 4. Aprovoçôo do
Regimenlo lnlerno; 5. Oulros deliberoçôes perlinenles. lnÍorme-se e

Comporeço-se. Assunçõo do Piouí (PD, 0ó de levereiro de 2020. Comissôo

de Consliluiçôo. l. Monoel Coelono de Souso, 2. tosé Coelono do Sllvo, 3.

Morllele Alves do Sllvo, 4. Anlonlo Vonderley Soores Rodrlgues. 5. Gllmor

Soles Moreno. Dondo inicio o pouto l. leiluro, onólise e oprovoçôo do
êslotulo sociol, prosseguimento oo projeto de estotuto sociol que foi



ATA DA ASSEMBTETA GERAT DE CONSrlrurÇÃO DA COOPERATTVA 
PÉtin"sd'1í

PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE ASSUNÇÃO DO PIAUí, REATIZADA NO

DIA 9 DE MARÇO DE2O2O.

onteriormente eloborodo, sendo explicodo e debotido em seus ortigos, e

em seguido, posto em votoçôo, sendo o eslotuto oprovodo por todos os

cooperodos fundodores, cujos nomes eslõo devidomente consignodos

nesto Ato. Em seguido trotou-se do segundo ilem do pouto 2. Subscrlçôo

e lnlegrolizoçôo do Copitol, opós onólise e votoçôo foi oprovodo sendo
que codo cooperodo subscreveu nesto doto l2 (doze) quoÍos portes do
copitol sociol no volor dê R$ 100,00 (cem reois) codo, sendo que os

l2(dozel quolos forom integrolizodos imediotomente, ficondo o volor totol

do quoto por cooperodo de R$ I.200.00 (hum mil e duzenlos reois),

perfozendo um copilol de 24.000,00 (vinte e quoko mil reois) em moedo
conente nocionol. A seguir, possorom o trotor sobre o lerceiro item do
pouto 3. Eleiçõo do Dlrelorlo e Conselho Fiscol, o presidente do
Assembleio determinou que se procedesse à eleiÇôo direto dos membros

dos órgõos sociois, conforme dispõe o estoluto recém-oprovodo.
Procedido o votoçôo, forom eleitos poro comporem o Diretorio poro um

mondoto de 4 (quotro) onos. no período de 09/03/2020 o O9/Q3/2024, os

seguinles membros: DIREÍOR PRESIDENIE: FRANCISCO ATVES DE SOUZA

FILHO, brosileiro, solteiro, ogricultor fomilior, noscido do dio 22 de ogosto de
1997 (23 onos), RG: 3618240 SSP/PI, CPF: 063.272.633-48, Residente e

domiciliodo no Comunidode boixo Verde, Coso l0 - Zono Rurol - CEP:

ó4333000 - Assunçõo do Piouí - Pl; DIRETORA SECREIÁRh: MARIIEIE ATVES

DA SILVA, brosileiro, solteiro, ogricultoro fomilior, noscido no dio 08 de
junho de 1985 (35 onos). RG: 2728897 SSP/PI, CPF: 020.15ó.3ó3-07,

Residente e domiciliodo no Ruo Sonto Antonio, 
,l83 - Boino Viono - CEP:

ó433$000 - Assunçõo do Piouí - Pl; DIREIOR FINANCEIRO: Gll,MAR SATES

MORENO, brosileiro, solteiro, ogricultor fomilior, noscido dio 09 de junho de
1973 (47 onos), RG: 28115756 SSP/SP, CPt: 462.849.58$15, Residente e
domiciliodo no Fozendo Soles. SN - Boixo V - Zono Rurol - CEP: ó4333-000 -
Assunçôo do Piouí - Pl; DIRETOR PRIMEIRO CONSETHEIRO: JOSÉ CAEIANO
DA SILVA, brosileiro, solteiro, ogricultor fomilÍor, noscido no dio 1l de julho

de 1978 (42 onos), RG: I399ó819 SSP/AM, CPF:622.711.302-ó3, Residente e

domiciliodo no Ruo Sonto Reis, ó0 - Brejinho - CEP: ó4333{00 - AssunçÕo



dO P|OUí - PI; DIRETON SEGUNDO CONSETHETRO: JOÃO ANDREW ARAUJO

SOUSA, brosileiro, solÍeiro, ogricultor fomilior, noscido no dio 04 de obril de
1998 (22 onos), RG: 3821542 SSP/PI, CPF: 0ó2.57ó.593-10, Residente e

domiciliodo no Comunidode Cocimbo do Pedro, 3l - Zono Rurol - CEP:

ó433$000 - Assunçôo do Piouí - Pl. E como membros do Conselho Fiscol

poro o mondolo de O9lO3l2O2O o O9lO3l2O2l Íorom eleitos os seguintes

MEMbTOS: CONSELHO FISCAT IITUIARES: JOSÉ MARÔ FERNANDES DO

NASCIMENTO, brosileiro, solteiro, ogricultor fomilior, noscido no dio 29 de
julho de 1988 (32 onos), RG:2874328 SSP/PI. CPF:037.173.553-09, Residente

e domiciliodo no locolidode Cornoubol, SN - Zono Rurol - CEP: ó4333{00 -
Assunçõo do Piouí - Pl; AUDINO BEZERRA UMA. brosileiro, solleiro, ogricultor

fomilior, noscido no dio 09 de joneiro de I 978 (42 onos), RG: I 898888 SSP/PI,

CPF: 780.043.223-87, Residente e domiciliodo no locolidode Comunidode

Copriso, SN - Zono Rurol - CEP: ó4333{00 - Assunçõo do Piouí - Pl;

^ 
lSSltENE ALVES DA SltVA, brosileiro. solteiro. ogricultoro fomilior, noscido

no dio 14 de joneiro de 1979 (41 onos). RG'.2256247 SSP/PI, CPF:

984.148.443-91, Residenle e domiciliodo no locolidode Coldekôo, SN -
Zono Rurol - CEP: ó4333{00 - Assunçõo do Piouí - Pl; CONSELHO tlSCAt

SUPIENIES: CARLIANE tlMA DE ABREU, brosileiro, solteiro, ogriculloro

fomilior, noscido no dio I I de morço de 2O2O (20 onos), RG: 3943454 SSP/PI,

CPF: ó15.025.óó3-4ó, Residente e domiciliodo no Ruo '15 de Agosto,38 -
Boino Sonto Teresinho - CEP: ó4333400 - Assunçõo do Piouí - Pl; ZÉtlA

SALVIANO DE SOUSA, brosileiro, solteiro, ogricultoro fomilior, noscido no dio
0ó de obril de'1990 (30 onos). RG:317'1286 SSP/PI, CPF: 041.ó04.ó43-ó0.

Residente e domiciliodo no locolidode Cocimbo do Pedro. SN - Zono Rurol

- CEP: ó4333{00 - Assunçôo do Piouí - Pl; ROSA FREITAS DO NASCIMENIO,

brosileiro, solteiro, ogricultoro fomilior oposentodo, noscido no dio I0 de
joneiro de 1959 (ó1 onos), RG: 2321931 SSP/PI, CPF: 003.298.183{9.

Residente e domiciliodo no locolidode Corootó, SN - Fozendo Sôo José -

Zono Rurol - CEP: ó4333{00 - Assunçôo do PiouÍ - Pl. A seguir possorom o
trotor sobre o quorto item do pouto 4. Aprovoçôo do Reglmenlo lnlerno.
prosseguimenÍo oo projeto de Regimento lntemo que foi onteriormente
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eloborodo, sendo explicodo e debotido em seus ortigos, e em seguido,

poslo em votoçôo, sendo o Regimento lnterno oprovodo por todos os

cooperodos fundodores, cujos nomes estõo devidomenle consignodos

nesÍo Ato de Conversôo. Logo em seguido foi dodo prosseguimento o

pouto no item 5. Oulros deliberoçôo perllnenles, sendo em primeiro, um

riio onde os membros do Diretorio e Conselho Fiscol, eleitos forom

empossodos neslo doto 09103/2020 e em conjunto firmorom o decloroçõo

contendo o seguinte teor: 'Os Dlrelores elellos declorom sob pênos do Iei,

de que nôo eslõo impedidos de exercer o odminishoçôo do sociedode,
por lei especlol, ou em vlrlude de condenoçôo criminol, ou por se

enconhorem sob os eÍellos delo, o pêno que vedem, olndo que

lempororlomenle, o ocesso o corgos públlcos; ou por crime Íolimenlor, de
prevorlcoçôo, pello ou suborno, concussôo, peculoÍo, ou conlro o
economlo populor, conlro o slslêmo finoncelro nocionol, conho normos de
deÍeso do conconênclo, conlro os reloções dê consumo, fé públlco, ou o
propdedode. Em oto conlínuo, ossumindo o direçõo dos trobolhos, o
Diretor Presidente declorou definitivomente constituído, nesto dolo poro o
futuro, o COOPERATIVA DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE ASSUNÇÃO

DO PIAUí, com o nome de fontosio "COOPPRAS" com sede odministrotivo

no Ruo l5 de Agosto. 38 - Solo 02 - Boino Sonto Teresinho - CEP: ó4333-000

- Assunçôo do Piouí - Eslodo do Piouí, o mesmo tem por objeto sociol os

seguintes Atividodes Econômicos: o) 0153-9 - Crioçôo de copdnos; b)

0154-7/00 - Crioçôo de suínos; c) 0159-8/01 - Apiculturo; d) 0155-5/0t -
Cdoçôo de frongos poro corle; e) 0l6l-0/03 - Servlço de preporoçôo de
leneno, cullivo e colhetlo; Í) l0l 1-2101 - Frigorffico - obole de boünos; g)

l0Il-2/03 - Fdgorfrco - obole de ovlnos e coprlnos; h) I012-l/01 - Abote
de oves; 1) 1012-1102 - Abote de pequenos onimois; D l0l2-I/03 -
trigorfflco - obole de suínos; k) l03i!-3l02 - FqbÍlcqçõo de sucos de Írulos,

horlollços e legumes, exceto concenlrodos; D 1052-0/m - Fobricoçôo de
loticínlos; m) 1033-3/0I - Fobrlcoçôo de sucos concenlrodos de Írulos,

horlollços e legumes; n) 1063-5/d) - Fobrlcoçôo de forinho de mondloco e
derivodos; o) 1064-3/00 - Fobrlcoçõo de Íodnho de milho e dedvodos,
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êxcelo óleos de milho; p) 1065-l/01 - Fobricoçôo de omldos e féculos de

vegelois; q) 2052-SIOO - Fobricoçôo de desinÍelonles domissonilódos; r)

2061-4|00 - Fobdcoçôo de sobôes e delegeles slnléllcos; s) 2O62-2/O0 -
Fobrlcoçôo de produlos de llmpezo e pollmenlo; t) 4ó23-Il01 - Comérclo

olocodislo de onimois vivos; u) 4623-1102 - Comérclo olocodislo de

couro§, lôs, peles e ouhos subprodulos nôo-comeslívels de origem onimol;

v) 4ó31-l/0O - Comérclo qlqcodislo de leile e lollcínlos; w) 4ó32-0101 -
Comércio olocodislo de cereois e leguminosos benellclodos; y) 1632-0102

- Comércio otocodlslo de Íorinhos, omidos e íéculos, x) a62-0l03 -
Comércio olocodlslo de cereois e legumlnosos beneflciodos, ÍoÍinho,

omldos e féculos, com ollvldode de Íroclonomenlo e ocondlcionomenlo

ossociodo; z) 4ó33-8/01 - Comércio olocodlslo de frulos, verduros, roízes,

lubérculos, horlollços e legumes Írescos; oo) 4ô33-8/02 - Comercio

olocodlsto de oves vivos e ovos; bb) 46U-6/O1 - Comérclo olocqdislq de

cornes bovlnos e suínos e derlvodos; cc) 46í3É,-61O2- Comérclo olocodlslo
de oves obolidos e dedvodos; dd) 46U-61i9 - Comérclo olocodislo de

cornes e derlvodos de oulros onlmols; ee) 4ó49-4108 - Comérclo

olocodlslo de produlos de hlglene, llmpezo e conservoçõo domlcllior; fr!
7490-1/03 - Serviços de ogronomio e de consullorio às otivldqdes
ogrícolos e pecuórlos; 99) Estfl-4/00 - Educoçôo proflssionol de nível

lécnico; hh) 8599-6/03 - Trelnomenlo em lnformótlco; ii) 859?-6104 -
Treinomenlo em desenvolvimenlo profissionol e gerenciol. Nodo mois

hovendo o lrotor, o Presidente do Assembleio, fez um resumo dos

trobolhos do dio, bem como dos deliberoções. ogrodeceu pelo
porticipoçÕo de lodos os presenles e deu por encenodo o ossembleio, do
quol eu, Morliete Alves do Sllvo, que servi de secretório do reuniõo, lovrei o
presente oto, que foi lido, ochodo conforme, contém os ossinoluros de
lodos os cooperodos fundodores, como provo do livre vontode de
constituir esso cooperotivo, em Assunçôo do Piouí - Pl, 09 de morço de
2020.
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ESTATUTO SOCIAT A COOPERATIVA DE PEAUENOS P UTORES RURAIS DE

ASSUNCÃO DO PNUí, APROVADO EM ASSEMBTEIA GERAT DE CONSNTUICÃO DO

DIA O? DE IAARCO DE 2020.

DA DENOMINAÇÃO, SEDE. FORO, ÁREA DE AçÃO. PRAZO DE DURAÇÃO E ANO
soctAL

AÍI. IO - A COOPERATIVA DE PEQUENOS PRODUTORES NURAIS DE ASSUNÇÃO DO

PhUÍ, com o nome de fontosio "COOPPRAS", é umo sociedode de noturezo civil
e de responsobilidode limitodo, pessoo iurídico de direito privodo, que se

orgonizo poro fins econômicos nôo lucrotivos, constitui-se de pessoos e rege-se
pelo presente Estotuto, oprovodo em ossembleio gerol de constltuiçôo do dio 09
(nove) de morço de 2020 (dois mil e vinte) pelos volorês e princípios do
Cooperotivismo, pelos disposições legois e pelos diretrizes do outogeslõo, tendo:

c) Prozo de duroçôo indeterminodo e ono sociol compreendido no peíodo
de 'lo de joneiro o 3l de dezembro de codo ono.

cAPtÍuto 1r

DO OBJETO SOCIAT

Nt. 2 - A COOPPRAS tem por obletivo sociol o produçôo e o
comeÍciolizoçôo de produtos/subprodutos do ogriculturo fomilior (produtos

cAPÍruro r

o) Sede Administrotivo no Ruo l5 de Agosto, 38 - Solo 02 - Boíno Sonto
Teresinho - CEP: ó4333{00 - AssunÇôo do Piouí- Estodo do Piouí, com foro
jurídico no Comorco de Sõo Miguel do Topuio - Pl;

b) Áreo de oçÕo poro fins de odmissõo de cooperodos. obrongendo os
municípios de: I - Assunçôo do Plouí/Pl, 2 - §õo Miguel do Topuio/Pl, 3 -
Burili dos Monlês/Pl, 4 - Coslelo do Piouí/Pl, 5 - Juozeiro do Plouí/Pl, ó - Sôo
Joôo do Seno/PL Z - Novo Sonlo Antônio/Pl, 8 - Jotobó do Piouí/Pl, 9 -
SlgeÍredo Pocheco/Pl, l0 - Compo Molor/Pl, ll - Copltôo de Compos/Pl,
12 - Cocol de Têlho/Pl, 13 - N. SÍo. De Nozoré/Pl, l4 - Boqueirôo do
Plouíl?l, l5 - Boo Horo/Pl e I ó - Cobecelros/Pl, tendo como óreo de
otuoçôo em todo o tenitório nocionol;

COOPPRAS
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ASSUNCÃO DO PhUí, APROVADO EÂA ASSEMBI.EIA GENAT DE CONSflTUrcÃO DO

DIA 09 DE AAARCO DE 2020.

ogÍícolos, pecuório, extrotivisto, otividodes nõo ogr'lcolos e turismo rurol)
medionte vendos em comum de colhidos e/ou eloborodos por seus coopêrodos
de suo óreo de oçôo, reolizondo o interesse econômico dos mesmos otrovés dos
seguintes otividodes:

§1" - Alividodes Econômicos:

o) 015$9/01 - Crioçôo de coprinos;
b) 749G1/03 - Serviços de ogronomio e de consultorio às otividodes

ogrícolos e pecuórios;
c) l0l l-2101 - Frigoífico - obote de bovinos;
dl I 0l I -2103 - Frigorífico - obote de ovinos e coprinos;
e) 1 01 2- l /03 - Frigoífico - obote de suínos;
Íl 2O52-5/N - Fobricoçôo de desinfestontes domissonitórios;
gl 2061-a/@ - Fobricoçôo de sobões e detergentes sintéticos;
hl 2062-21@ - Fobricoçôo de produtos de limpezo e polimento;
I 4623-l lol - Comércio olocodisto de onimois vivos;

I 4623-l /02 - Comércio olocodisto de couros, lõs, peles e outros
subprodutos nõo-comestíveis de origem onimol;

k) 4631-l /00 - Comércio otocodisto de leite e loticínios;
ll 4632{.101 - Comércio otocodisto de cereois e leguminosos

beneficiodos;
ml 463241O2 - Comércio otocodisto de Íorinhos, omidos e féculos;
nl a$24/O3 - Comércio otocodislo de cereois e leguminosos

beneficiodos, Íorinhos. omidos e féculos, com otividode de
frocionomento e ocondicionomento ossociodo ;

o) 4ó33{/01 - Comércio otocodisto de Írutos, verduros, roízes, tubérculos,
hortoliços e legumes frescos;

pl 46334102 - Comércio otocodisto de oves vivos e ovos;
ql 463+6101 - Comércio otocodisto de comes bovinos e suínos e

derivodos;
rl 463+6102 - Comércio otocodisto de oves obolidos e derivodos;
sl 4634-6199 - Comércio otocodislo de comes e derivodos de outros

onimois;
tl 4649-41@ - Comércio otocodisto de produtos de higiene, limpezo e

conservoÇõo domicilior;
u) 8541-4/00 - Educoçõo profissionol de nível técnico;
v) 8599-ó/03 - Treinomento em informótico;

8599-ó/04 - Treinomento em dêsenvolvimento profissionol e gerenciol;
0154-7/00 - Crioçõo de suínos;
015S5/01 - Crioçõo de frongos poro corte;
0159€/01 -Apiculturo;

w)
x)
y)
zl

COOPPRÂS
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oo) 0l ó14/03 - Serviço de preporoçôo de teneno, cultivo e colheito;
bb) l0l2-l /01 - Abote de oves;
cc) 1012-1 102 - Abote de pequenos onimois;
dd) 1033-3/01 - Fobricoçõo de sucos concenlrodos de frutos, hortoliços

e legumes;
ee) 1033-3/02 - Fobricoçõo de sucos de frutos, horloliÇos e legumes,

exceto concenlrodos;
ff) 10524/00 - Fobricoçôo de loticÍnios;

SS) l0ó$5/00 - FobÍicoçôo de forinho de mondioco e derivodos;
hh) l0ó4-3/00 - Fobricoçõo de forinho de milho e dêÍivodos, exceto óleos

de milho:
ii) I 0ó5-l /01 - Fobricoçôo de omidos e féculos de vegetois.

§2o - Poro o consecuçôo dos seus objetivos sociois e econômicos o cooperotivo
poderó:
a) Sustenlor e defender, peronte os poderes pÚblicos e onde queÍ que se foçom

necessórios, os direitos, interesses e reivindicoçôes de seus cooperodos;
b) Desenvolver e estimulor em seus cooperodos o espírito cooperotivisto e o

fronco e efetivo coloboroçõo;
c) Promover de lodos os formos, de moneiro sodio e elevodo, o closse que

represento, por meio de polestros, cursos de operfeiçoomento e reuniôes
cívico-sociois;

d) Promoçôo de ossislêncio sociol oos cooperodos;
e) Coptor recuÍsos e poÍrocínio poro projetos socioculturois, educocionois e de
inclusõo sociol e formoçôo técnico;
f) Orgonizor missões empresoriois, com o objetivo de buscor poÍcerios
comerciois e técniceindustriois, ossim como rododos de negócios;
g) Credencior outros produtores poro o produçôo centrolizodo, poro
otendimento ós necessidodes do Cooperolivo. Íeferendodo pelo Assembleio
Gerol;
h) Estobelecer porcerios iuntos o seus cooperodos e seus fomecedores, poro
compro de insumos e equipomentos, importodos ou no mercodo interno, desde
que referendodo pelo Assembleio Gerol;
i) Auxilior os cooperodos no viobilizoçôo do distribuiÇõo e do logGtico mois
eficiente poro colocoçõo dos produtos vendidos pelo Cooperotivo;
j) Desenvolver oções poro monter o equilíbrio técnico e orgonizocionol enlre os
porticipontes do CoopêÍotivo;
k) Receber, podronizor, clossificor, ormozenor, beneficior e tronsportor o
produçõo de seus cooperodos, regishondo os morcos do Cooperotivo, quondo
for o coso;
l) Crior, produzir, reproduzir, oboter, industriolizor e comerciolizor produtos,
motérios-primos, insumos, serviços e informoçôes de noturezo lécnico;

COOPPRAS
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m) Divulgor os produtos, serviços e morcos do Cooperotivo.
n) Promover por si ou medionte convênio com entidodes especiolizodos,
pÍivodos ou públicos, ossislêncio técnico, educocionol e sociol oos seus

ossociodos e respeclivos fomiliores e, bem ossim oos seus próprios empregodos;
o) Conseguir, dos instituiçôes finonceiros, públicos ou privodos. finonciomento
poro, sob o formo de reposse, custeor oquisiçôo de moquinos e implementos

odequodos às otividodes rurois.

CAPíTULO ilt

DOS COOPERADOS

ADMTSSÃO, DEVERES, DIREÍÍOS E RESPONSABITIDADES

AÍ1. 3o - Poderôo ossocior-se à cooperotivo, solvo se houver impossibilidode
técnico de prestoçõo de serviços, quoisquer profissionois outônomos que se

dediquem à otividode objeto do entidode, principolmente produtores do
ogriculturo Íomilior que preencherem os pré-Íequisitos definidos neste Eslofuto

Sociol. sem prejudícor os interesses do cooperolivo, nem com eles colidir.
PorógroÍo únlco - O número de cooperodos nôo teró limite quonto oo móximo,
mos nôo poderó ser inferior o 20 (vinte) pessoos írsicos.

Arl. 4o- Poro ossocior-se, o interessodo preencheró o Ficho do Motrículo, que
deve constor suo ossinoturo, bem como o decloroÇôo de que optou liwemente
por ossocior-se, conforme normos constontes do Estolufo Sociol.
PorógroIo únlco - A subscriçõo dos quotos-portes do Copitol Sociol e o ossinoturo
no livro de motrículo complementorôo o odmissõo do cooperodo, bem como o
cuno de cooperotivismo, e outros requisitos eslobelecidos no Regimento lnterno
do COOPPRAS.

AÍt. 5" - O ingresso de Pessoo Jurídico limito-se àquelo que tenho por obieto os
mesmos ou conelotos otividodes econômicos dos pessoos físicos ou, oindo,
oquelos sem fins lucrotivos.

§Ic - A represenloçõo do pessoo jurídico junto à cooperotivo se foró por meio de
pessoo noturol especiolmenle designodo, medionte instrumento específico que,
nos cosos em que houver mois de um representonte, idenlificoró os poderes de
codo um.

COOPPRAS
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ESÍATUIO SOCIAT DA COOPERANVA DE PEQUENOS PRODUIORES RURAIS DE

ASSUNCÃO DO PNUí. APROVADO ET ASSEMBTEIA GERAT DE COilSMUrcÃO DO

DIA O? DE âAARCO DE 2020.

§2' - Cumprido o que dispõe o ort. 4o, o cooperodo odquire os direitos e ossume

todos os deveres deconentes do lei, deste estotuto, do regimento interno, do
código de ético, se houver, e dos deliberoções lomodos pelo cooperotivo.

Arl. óo - Sôo direilos dos Cooperodos:
o) porticipor dos Assembleios Gerois, discutindo e volondo os ossuntos que nelo
forem trotodos;
b) propor o Direlorio, oo Conselho Fiscol ou ôs Assembleios Gerois medidos de
interesse do cooperotivo;
c) solicitor o desligomenlo do cooperotivo quondo lhe convier;
d) solicitor informoÇões sobre seus débitos e créditos;
e) solicitor informoções sobÍe os otividodes do cooperotivo e, o portir do doto de
publicoçôo do editol de convocoçõo do Assemblêio Gerol Ordinório, consultor
os livros e peços do Bolonço Gerol, quê devem estor à disposiçôo do cooperodo
no sede do cooperotivo.
§t' - A fim de serem opreciodos pelo Assêmbleio Gerol, os proposlos dos

coopeÍodos, referidos no olíneo "b" deste ortigo, deverõo ser opresentodos o
Direlorio com o onlecedêncio mínimo de quinze dios e conslor do respectivo
editol de convocoçõo.
§2' - As proposÍos subscÍitos por, pelo menos, 20% (vinte por centol dos
cooperodos, serôo obrigotoriomente levodos pelo Diretorio à Assembleio Gerol
e, nôo o sendo, ser opresenlodos diretomenle pelos cooperodos proponenies.

Art. P - Sõo deveres dos Cooperodos:
o) subscrever e integrolizor os quolos-porles do copilol nos termos deste eslotuto
e contribuir com os toxos de serviço e encorgos operocionois que forem
estobelecidos;
b) cumprir com os disposições do lei, do estotuto, regimenÍo interno e, se houver,
do código de ético, bem como respeitor os resoluções tomodos pelo Diretorio e
os deliberoçôes dos Assembleios Gerois;
c) sotisfozer pontuolmente seus compÍomissos com o cooperotivo, dentre os
quois o de porticipor otivomente dos suos otividodes societórios e empresoriois;
d) reolizor com o cooperolivo os operoçôes econômicos que constituom suo
finolidode;
e) prestor ô cooperotivo informoções relocionodos com os otividodes que lhe
focultorom se ossocior;

COOPPRÂS
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ESÍATUIO SOCTAT DA COOPERAÍIVA DE PEQUENOS PNODUIOTES RURAIS DE

ASSUNCÃO DO PIAUí. APNOVADO EXI ASSEMBTEIA GERAT DC CONSIITUICÂO DO

DIA O' DE AAARCO DE 2020.

fl cobrir os perdos do exercício, quondo houver, proporcionolmente ôs

operoçôes que reolizou com o cooperotivo, se o Fundo de Reservo nôo for
suficiente poro cobri{os;
g) preslor à cooperotivo esclorecimentos sobre os suos olividodes;
h) monter oluolizodo no Cooperotivo todos os seus dodos codostrois solicitodos

no Ficho de Motrículo, tois como o endereço completo, estodo civil (inclusive no

coso de uniôo estóvel, ou olteroçõo no regime de bens coso seio cosodo,
teleÍone);
i) levor oo conhecimento do Conselho de Ético, se houver, ou à Diretorio e/ou
Conselho Fiscol o existêncio de quolquer ineguloridode que otente contro o lei, o
estotuto, regimento intemo e, se houver, do código de ético;
j) zelor pelo potrimônio moteriol e morol do cooperotivo;

§l " - O cooperodo responde subsidioriomente pelos compromissos do
cooperotivo oté o volor do copitol por ele subscrito e o montonle dos perdos
que lhe couber.

§2' - tu obrigoções dos cooperodos folecidos, controídos com o cooperotivo. e
os oriundos de suo responsobilidode como coopêrodo em foce o terceiros,
possom oos herdeiros, prescrevendo, porém, opós um ono do dio do oberluro do
sucessôo.

§3' - Os herdeiros do cooperodo folecido têm direiÍo oo copitol integrolizodo e
demois créditos pertencêntes oo "dê cujus", ossegurondo-lhes o direito de
ingresso no cooperotivo.

DEMTSSÃO, EUMTNAÇÂO E EXCTUSÃO

AÍ1. 8c - A demissôo do cooperodo dor-se-ó o seu pedido, formolmente dirigido o
Direlorio do COOPPRAS, e nôo poderó ser negodo.

AÍ1. 9o - A eliminoçôo do cooperodo, que seró reolizodo em virtude de infroçôo
de lei, regimento interno, do código de éüco ou deste estotuto, seró feito pelo
Diretorio, opós duos odvertêncios por escrito ou, o que determino o Regimento
lntemo do cooperolivo.
§l'- A Direlorio poderó eliminor o cooperodo que:
o) monter quolquer olividode que conflite com os objetivos sociois do
cooperoÍivo;
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b) deixor de cumprir os obrigoções por ele conkotodos no cooperolivo;
c) deixor de reolizor, com o cooperotivo, os operoçôes que constituem seu

objetivo sociol.

§? - No coso do disposto no olíneo "c" do porógrofo I' deste ortigo, o
cooperodo que deixor por vontode próprio, de reolizor .junto o cooperotivo o
prestoçõo de serviços que constituem seu objeto sociol por mois de ó0 (sessento)

dios consecutivos ou 120 (cento e vinte) dios intercolodos num peíodo de (dois)

onos, seró outomoticomente eliminodo.

§3'- Cópio outêntico do decisôo seró remetido oo cooperodo, por processo que
comprove os dotos do remesso e do recebimênto.

§4o - Se o conespondêncio referido no porógrofo onterior retornor mois de 03

(três) vezes o cooperotivo sem que hojo o ciêncio pelo cooperodo eliminodo, o
reÍerido comunicoÇõo poderó ser feito por publicoÇôo em jomol que obronjo o
óreo de odmissõo de cooperodos.

§5o - O cooperodo poderó, dentro do prozo de 30 ftrinto) dios, o contor do doto
do recebimento do nolificoçÕo, interpor recurso, que teró eÍeito suspensivo oté o
primeiro Assembleio Gerol, coso o Regimento lntemo nõo definir outros
procedimentos.

§6o. No coso do porógrofo quorto deste ortigo, o prozo de 30 (trinlo) dios poro
recurso à Assembleio Gerol pelo cooperodo eliminodo inicioró no dio do
publicoçôo em jornol do refeÍido eliminoçôo.

AÉ. l0 - A exclusôo do cooperodo seró Íeilo:
o) por dissoluçôo do pessoo jurídico;

b) por morte do pessoo fisico;
c) por incopocidode civil nôo suprido;
d) por deixor de olender oos requisitos estotutórios de ingresso ou permonêncio
no cooperotivo.

AÍ1. ll - O oto de exclusõo do cooperodo, nos termos do olíneo "d" do ortigo
onterior serôo eÍetivodos por decisõo do Diretorio, medionte termo firmodo pelo
Presidente no documento de motrículo, com os motivos que o determinorom e
remesso de comunicoçõo oo inleressodo, no prozo de 30 (trinto) dios, poÍ
processo que comprove os dotos de remesso e recebimento.
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AÍt. 12 - Em quolquer coso de desligomenÍo, eliminoçõo ou exclusôo, o
cooperodo só teró direito ô restituiçôo do copitol que integrolizou, devidomenle
conigido, dos sobros e de ouÍros créditos que lhe tiverem sido registrodos, nôo lhe

cobendo outro direilo.

§lo - A reslituiçõo de que troto este ortigo somente poderó ser exigido, depois de
oprovodo, pelo fusembleio Gerol, o Bolonço do exercício em que o cooperodo
Íenho sido desligodo do cooperolivo.

§2' - A Diretorio do Cooperotivo de Pequenos Produtores Rurois de Assunçõo do
Piouí - COOPPRAS poderó determinor que o restifuiçõo desse copitol
integrolizodo sejo feito em oté l2 (doze) porcelos, o portir do exercício Íinonceiro
que se seguir oo em que se deu o desligomenio.

§3o - No coso de morte do coopeÍodo, o restituiçôo de que troto o porógrofo
onterior seró efetuodo oos herdeiros legois em umo só porcêlo, medionte o

opresentoçõo do respeclivo formol de porlilho ou olvoró judiciol.

§4o - Oconendo demissões, eliminoçôes ou exclusões dos Cooperodos em
número tol que os restituiçôes dos importôncios referidos nesle ortigo possom

omeoÇor o estobilidode econômico-finonceiro do cooperotivo, eslo poderó
restiÍuí-los o critérios que resguordem o suo continuidode.

§5o - Quondo o devoluçôo do copitol oconer de formo porcelodo, deveró
monter o mesmo volor de compro o portir do Assembleio Gêrol OrdinóÍio que
oprovor o Bolonço.

AÍt. 13 - No coso de reodmissôo do cooperodo, este integrol[oró à visto e
otuolizodo o copitol conespondente oo volor otuolizodo do cooperotivo por
ocosiôo do seu desligomenlo.

AÍ1. 14 - Os otos de demissõo, eliminoÇôo ou exclusôo oconetom o vencimento e
pronto exigibilidode dos dívidos do cooperodo no cooperotivo. sobre cujo
liquidoçôo coberó o Diretorio decidir.

AÍ1. 15 - Os direitos e deveres de cooperodos demitidos, eliminodos ou excluídos
perdurom oté o doto do Assembleio Gerol que oprovor o bolonço de contos do
exercício em que ocoreu o desligomento.
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AÍt.ló - Os representonÍes do quodro socioljunto ô odministroçõo do cooperolivo
terõo enhe outros os seguintes funçôes:

o) Servir de elo entre o odministroçôo e o quodro sociol;

b) Explicor oos cooperodos o funcionomento do cooperotivo;
c) Esclorecer oos cooperodos sobre seus deveres e direitos.iunto ó cooperotivo.

CAPíTUtO IV

DA ORGANTZAÇÃO DO QUADRO SOCIAI

AÍ1. l7 - A Diretorio do cooperotivo poderó definir otrovés do Regimento lnterno,

oprovodo em Assembleio Gerol, o formo de orgonizoçôo do seu quodro sociol.

DO CAPTTAI SOClAl.

AÍt. l8 - O copilol do cooperotivo, representodo por quolos-portes, nôo teró

limile quonto oo móximo e vorioró conforme o número de quotos-portes

subscritos. mos nôo poderó ser inÍerior o R$ 24.000,00 (vinte e quotro mil reois).

§l' No doto do constituiçôo codo cooperodo subscreveu 12 (doze) quotos
porles do copitol sociol no volor de R$ 100,00 (cem reois) codo, sendo que os

l2(doze) quotos forom integrolizodos imediotomenle, ficondo o volor totol do
quoto por cooperodo de R$ I .200,00 (hum mil e duzentos reois) perfozendo um

copitol de 24.000,00 (vinte e quotro mil rêois) em moedo coÍrenle nocionol.

§? - O copitol é subdividido em quotos-portes no volor de R$ l0O,@ (cem reois)

codo umo.

§3' - A quoto-porte é indivisível, intronsferível o nôo cooperodos. nôo podendo
ser negociodo de modo olgum, nem dodo em gorontio, e suo subscriçõo,
intêgrolizoÇõo, tronsferêncio ou restituiçôo seró sempre escriturodo no livro de
molrículo.

CAPíTULO V

COOPPRAS
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§4o - A konsferêncio de quotos-portes enlre cooperodos. totol ou porciol, seró

escriturodo no livro de motrículo medionte termo que conteró os ossinoturos do
cedente, do cessionório e do Presidente do cooperotivo.

§5o - O cooperodo deve integrolizor os quolos-portes à visto, de umo só vez, ou

subscrevê-.los em prestoções periódicos, independente de chomodo, ou por

meio de contÍibuiçôes.

§6o - Poro eÍeito de integrolizoçõo de quotos-portes ou de oumento do copitol
sociol, poderó o cooperotivo receber bens, ovoliodos previomenie e opós

homologoÇõo do Assembleio Gerol ou medionte retençõo de delerminodo
porcenÍogem do volor do movimento finonceiro de codo cooperodo.

§7 - Poro efeito de odmissôo de novos cooperodos ou novos subscrições, o
Assembleio Gerol otuolizoró onuolmente, com o oprovoçôo de 2/3 (dois lerços)
dos cooperodos presentes com direito o volo, o volor do quoto-porte, consoonte
proposiçôo do Direlorio, respeitodos os índices de desvolorizoçôo do moedo
publicodos por entidode oficiol do Governo.

§8" - O número de quotos-portes do copitol sociol o ser subscrito pelo

Cooperodo. por ocosiõo de suo odmissõo, seró de 12 (dozel quotos-porles.

Art. l? - É vedodo o distribuiçôo de quolquer espécie de beneÍrcio às quotos-
portes do copitol ou estobelecer oulros vonlogens ou privilégios, finonceiros ou
nõo, em fovor de quoisquer ossociodos ou terceiros, excetuondo-se os juros oté o
móximo de 12% (doze por cento) oo ono, que incidirôo sobre o porte
inlegrolizodo.

CAPíTUTO VI

DA ASSEI\ABLÉÁ GERAI.

A) DEFTNTÇÃO E FUNCTONAMEMO
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AÍt. 20 - A Assembleio Gerol dos cooperodos. Ordinório ou Fxtroordinório, é o
órgôo supremo do cooperotivo, cobendo-lhe lomor todo o quolquer decisôo de
inleresse do entidode. Suos deliberoções vinculom o todos, oindo que ousentes
ou discordonles.

AÍ1. 2I - A Assembleio Gerol seró hobiluolmenle convocodo e dirigido pelo
Presidente.

§tc - Poderó tombém sêr convocodo pelo Conselho Fiscol, se ocorerem motivos
groves e urgentes ou, oindo, opós solicitoçõo nõo otendido, por l/5 (um quinto)
dos cooperodos em plêno gozo de seus direitos sociois.

§2' - Nõo poderó votor no Assembleio Gerol o coopeÍodo que tenho sido

odmitido opós o convocoçõo.

Arl. X2 - Em quolquer dos hipóieses, referidos no ortigo onterior, os Assembleios
Gerois serôo convocodos com ontecedêncio mínimo de l0 (dez) dios, com o
horório definido poro os três convocoÇões, sendo de 30 minutos o intervolo entre
elos.

AÍt.23- O quórum poro instoloçôo do Assembleio Gerol é o seguinte:
ol 2/3 (dois terços) do número de cooperodos em condições de votor, em
primeiro convocoçõo:
b) metode mois um do número de cooperodos em condições de votor, em
segundo convocoçôo;
c) mÍnimo de l0 (dez) cooperodos, em terceiro convocoçôo.

§lo - Poro efeito de verificoçõo do quórum de que troto este ortigo, o número de
cooperodos presenies, em codo convocoçôo, seró contodo por suos

ossinoturos, seguidos do respectivo número de motrículo, opostos no Livro de
Presenço.

§2' - Constotodo o existênclo de quórum no horório estobelecido no editol de
convocoçôo, o Presidente insloloró o Assembleio e, tendo encenodo o Livro de
Presenço medionte termo que contenho o decloroçôo do númeÍo de
cooperodos presentes, do horo do encenomento, do convocoçôo
conespondenle, Íoró konscrever estes dodos poro o respectivo oto.

COOPPRÂS
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AÍ1. 25 - Dos editois de convocoçõo dos Assembleios Gerois deverõo consioÍ:
o) o denominoçôo do cooperotivo e o nÚmero de Codostro Nocionol de Pessoos

Jurídicos CNPJ, seguidos do expressôo: Convocoçôo do Assembleio Gerol,
Ordinório ou Extroordinório, confoÍme o coso;
b) o dio e o horo do reuniõo, em codo convocoçôo, ossim como o locol do suo

reolizoçôo, o quo[, solvo motivo.justificodo, seró o do sede sociol;
c) o sequêncio dos convocoÇões;
d) o Ordem do Dio dos trobolhos, com os devidos especificoções;
e) o número de cooperodos exislentes no doto de suo expediçôo poro efeito do
cólculo do quórum de instoloçôo;
f) doto e ossinoluro do responsóvel pelo convocoçõo.
§ln - No coso do convocoçôo ser feito por cooperodos, o editol seró ossinodo,
no mínimo. por 5 (cinco) signotórios do documento que o solicitou.

§2o - Os editois de convocoçôo serôo ofixodos em locois visíveis dos
dependêncios gerolmente frequenlodos pelos cooperodos, publicodos em,ornol
de circuloçôo locol ou regionol, ou otrovés de oulros meios de comunicoçôo.

Art. 2ô - É do competêncio dos Assembleios Gerois, Ordinórios ou ExtÍoordinórios
o destituiçôo dos membros do Diretorio ou do Conselho Fiscol.

§lo - Oconendo destituiçôo ou renúncio que posso comprometer o reguloridode
do odministroçõo ou fiscolizoçôo do cooperolivo. os membros restontes dos
órgõos de odministroçôo e fiscolizoçôo, em conjunto, designorôo pessoos poro
ocuporem os corgos vogos, provisoíiomente, pelo período móximo de 30 (tÍinto)
dios.

§lo Nesse mesmo peíodo deveró ser convocodo umo fusembleio Gerol poro
eleger novos odministrodores e/ou conselheiros fiscois, conforme o coso, cujo
mondoto seró o equivolente oo tempo reslonte do mondoto onlerior.

An, 21 - Nõo hovendo quórum poro instoloçõo do Assembleio Gerol, seró feito
novo convocoçôo, com ontecedêncio mínimo de l0 (dez) dios.
Porógrolo únlco. Se oindo ossim nôo houver quórum poro o suo instoloçôo, seró

odmifido o intençôo de dissolver o CoopeÍotivo.

COOPPRÂS
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Ad. 27 - Os trobolhos dos Assembleios Gerois serôo dirigidos pelo Presidente do
Diretorio, ouxiliodo pelo Diretor Secretório, podendo tombém ser convidodos os

ocupontes de corgos sociois o porticipor do meso.

§lo - No ousêncio do Secretório e de seu substifuto, o Presidente convidoró oulro
cooperodo poro secretorior os trobolhos e lovror o respectivo oto;

§2" - Quondo o Assembleio Gerol nõo tiver sido convocodo pelo Presidente, os

trobolhos serõo dirigidos poÍ um cooperodo, escolhido no ocosiõo, e
secretoriodo por outro, convidodo por oquele, compondo o meso dos trobolhos

os principois interessodos no suo convocoçôo.

AÍt. 28 - Os ocupontes de corgos sociois, como quoisquer oulros cooperodos, nôo
poderõo votor nos decisões sobre ossuntos que o eles se refirom direto ou
indiretomente, entre os quois os de prestoÇõo de contos, mos nõo ficorõo
privodos de tomor porte nos respeclivos debotes.

Nl.2? - Nos r'.ssembleios Gerois êm que forem discutidos os bolonços dos contos,
o Diretor Presidente do cooperotivo, logo opós o leituro do Relotório do Diretorio,
os peços contóbeis e o porecer do Conselho Fiscol, solicitoró oo plenório que
indiquem um cooperodo poro coordenor os debotes e o votoçôo do motério.

§lo - Tronsmitido o direçôo dos trobolhos, o Presidente e demois diretores e
Conselheiros Fiscois. deixorôo o meso, permonecendo no recinto, ô disposiçôo
do Assembleio Gerol poro os esclorecimentos que lhes forem solicitodos.

§2' - O coordenodor indicodo escolheró, entre os cooperodos, um Secretório
poro ouilió-lo no redoçôo dos decisôes o serem incluídos no oto pelo Secretório
do Assembleio Gerol.

AÍt. 30 - As deliberoções dos Assembleios Gerois somente poderõo versor sobre
ossuntos constontes do editol de convocoçôo e os que com ele tiverem imedioto
reloÇõo.

§lo - Os ossuntos que nõo constorem expressomente do editol de convocoçõo e
os que nôo sotisfizerem os limitoções deste ortigo, somente poderôo ser discutidos
opós esgotodo o Ordem do Dio, sendo que suo votoçõo, se o motério for
consíderodo objeto de decisôo, seró obrigotoriomente ossunto poro novo
Assembleio Gerol.
§2o - Poro o votoçôo de quolquer ossunto no ossembleio deve-se overiguor os
votos o fovor, depois os votos contro e por fim os obstenÇões, coso o número de

COOPPRAS
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obstenÇôes sejo superior o 50% dos presenles, o ossunto deve ser melhor
esclorecido ontes de submelê-lo ô novo votoçõo ou ser retirodo do pouto,
quondo nôo é do interesse do quodro sociol.

AÍt.31 - O que ocoÍrer no Assembleio Gerol deveró constor
circunstonciodo, lovrodo no livro próprio, oprovodo e ossinodo oo
trobolhos pelo presidente dos trobolhos e o secrelório.

de oto
finol dos

AÍt. 32 - As deliberoções nos Assembleios Gerois serôo tomodos por moiorio de
votos dos cooperodos presentes com direito de votor, tendo codo cooperodo
direito o I (um) só voto, quolquer que seio o nÚmero de suos quotos-portes.

AÍt. 33 - Em regro, o votoçôo seró o descoberto, mos o Assembleio Gerol poderó
optor pelo voto secreto.
Porógroio únlco - Coso o voto sejo o descoberto, deve-se overiguor os votos o
fovor, os voÍos contro e os obstenções.

AÍt. 34. Prêscreve em 4 [quotro) onos o oçôo poro onulor os deliberoções do
Assembleio Gerol viciodos de eno, dolo, froude ou simuloçõo, ou tomodos com
violoçôo dê lei ou do Estotuto, contodo o prozo do doto êm que o Assembleio
Gerol tiver sido reolizodo.

B) ASSEMBLÉh GENAI ORDTNÁRIA

AÍ1. 35 - A Assembleio Gerol Ordinório, que se reolizoró obrigoloriomente umo vez
por ono, no deconer dos 3 (lrês) primeiros meses opós o lérmino do exercício
sociol, deliberoró sobre os seguinles ossuntos, que deverôo constor do Ordem do
Dio:
o) Prestoçôo de contos dos Órgôos de Administroçôo, ocomponhodo do

Porecer do Conselho Fiscol, compreendendo:
I - Relotório do Gestôo;
2 - Bolonço Gerol;
3 - Demonstrolivo dos sobros opurodos, ou dos perdos, e Porecer do Conselho
Fiscol;

4 - Plono de otividode do Cooperolivo poro o exercício seguinte.

COOPPRÂS
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b) destinoçôo dos sobros opurodos ou o roteio dos perdos, deduzindo-se, no
primeiro coso, os porcelos poro os fundos ob,rigotórios;
c) eleiçôo e posse dos componentes do Diretorio Administrotivo, do Conselho
Fiscol e de outros conselhos, quondo Íor o coso;
d) fixoçôo dos honorórios, grotificoçôes e do cédulo de presenço poro os

componentes do Diretorio e do Conselho Fiscol;

e) quoisquer ossuntos de interesse sociol, excluídos os enumerodos no ortigo 3ó

deste estotuto.

§l' - Os membros dos órgôos do DiretoÍio e fiscolizoçôo nõo poderõo porticipor
do votoçôo dos motérios referidos nos itens "b" e "e" destê ortigo.

§2o - A oprovoçõo do relotório, bolonço e contos dos órgõos de odministroçõo
nõo desonero seus componentes do responsobilidode por ero, dolo, Íroude ou
simuloçôo, bem como por infroçôo do lei ou deste estotuto.

Àf. 3ó - A Assêmblêio Gerol Extroordinório reolizor-sê.ó sempre que necessório,
podendo deliberor sobre quolquer ossunto de interesse do cooperotivo, desde
que mencionodo no edilol de convocoçôo.
§l'- É do competêncio exclusivo do Assembleio Gerol ExtroordinóÍio dêliberoÍ
sobre os seguintes ossuntos:

o) reformo do estotulo
b) fusôo, incorporoçôo ou desmembromento;
c) mudonço de objetivo do sociedode;
d) dissoluçôo voluntório e nomeoçôo de liquidontes;
e) contos do liquidonte.

§2c - Sôo necessórios votos de 2/3 (dois terços) dos cooperodos presentes poro
tornor vólidos os deliberoções de que trolo esle orligo.

D) PROCESSO EtEÍTOnAt

Ad. 37 - Sempre que for previsto o oconêncio de eleiçôes em Assembleio Gerol, o
Conselho Fiscol, com o onÍecedêncio, pelo menos, idêntico oo respectivo prozo
do convocoçõo, crioró um Comitê Especiol composlo de 3 (três) membros, todos
nôo condidotos o corgos eletivos no cooperotivo, poro coordenor os kobolhos

c) AssEMBrÉn GERAr EXIRAORDTNÁRn

COOPPRAS
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em gerol, relotivos ô eleiçõo dos membros do Diretorio, Fiscol e, se houver, de
Ético.

§lo. Logo opós o designoçôo dos membros que comporôo o Comitê Eleitorol,

estes deverôo se reunir com o finolidode de elegerem quol membro seró

Coordenodor do referido comitê.

§2". O Coordenodor o que se refere o porógrofo pÍimeiro deste ortigo seró o

representonle oficiol do Comitê Eleitorol, lhe competindo ô funçôo de
representor e proferir os decisões do citodo Comitê.

Art. 38. No exercício de suos Íunções, compete oo Comitê Eleitorol:

o) Certificor-se dos prozos de vencimentos dos mondotos dos conselheiros em

exercício e do número de vogos existentes;
bl Dívulgor entÍe os cooperodos, otrovés de circulores e outros meios odequodos,
o número e o noturezo dos vogos o preencher;

c) Registror os nomes dos condidotos pelo ordem de inscriçõo, verificondo se

estõo com gozo de seus direitos sociois;

d) Verificor. por ocosiôo do inscriçôo, se eislem condidotos sujeitos os

incompotibilidodes previstos no ort.4l deste Estotuto, fozendo com que ossinem

decloroÇõo negotivo o respeito;
e) Orgonizor fichos conlendo o cunículo dos condidotos, nos quois constem,
olém do individuolizoçôo e dodos profissionois, os suos experiêncios e próticos

cooperotivistos, suo oluoçõo e tempo de cooperodo no Cooperotivo e outros

elementos que os distingom;
f) Divulgor oos demois cooperodos os informoçôes constontes do olíneo "e" deste
ortigo;
g) Reolizor consultos e promoveÍ entendimentos poro o composiçõo de chopos
ou unificoçôo de condidoturos se for o coso;
h) Estudor os impugnoções, prévio ou posteriormente formulodos por cooperodos
no gozo de seus direitos sociois. bem como os denúncios de ineguloridodes às

eleiçôes, encominhondo suos conclusôes do Direlorio, poro que selom tomodos
os providêncios legois cobíveis.
i) Conduzir o processo eleitorol. coordenondo os trobolhos de eleiçõo.
proclomoçôo e posse dos eleitos, fiscolizondo, tombém, o cumpÍimento do
Estotuto Sociol, Regimento lnterno e decisões de Assembleios Gerois;

.i) Tomor todo e quolquer decisôo referente oo procedimenio eleitorol, incluindo
os cosos omissos relotivos o esse ossunto.

COOPPRAS
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§l'. O Comitê Beitorol fixoró prozo poro o inscriçôo dos condidotos, de modo
que os nomes dos condidotos possom ser conhecidos e divulgodos, no prozo

mínimo de 5 (cinco) dios ontes do Assembleio Gerol em que serôo procedidos ôs

eleições.

§2'. Nôo se opresentondo condidotos ou hovendo número insuficiente de
condidotos, coberó oo Comitê Eleitorol proceder à seleçôo entre os interessodos
que otendom às condiçôes exigidos, e que concoÍdem com os nomos e
formolidodes neste Eslotuto e Regimento lnterno.

AÍt. 39. O Presidente do Assembleio Gerol suspenderó o trobolho desto poro que
o Coordenodor do Comilê Eleitorol dirijo o processo dos eleições e o
proclomoçôo dos eleitos.

§1". O tronscurso dos eleiçôes e os nomes dos eleitos constorõo do oto do
Assembleio Gerol.

§2'. Os eleitos poro suprirem vocôncio no Direlorio ou no Conselho Fiscol

exercerôo os corgos somente oté o finol do mondolo dos respectivos
ontecessores.

§3o. A posse oconeró sempre no Assêmbleio Gerol em que se reolizorem os
eleições depois de encêrÍodo o Ordem dio.

AÉ. 40. Nôo se efetivondo nos épocos devidos o êlêiçõo de sucessores, por
motivo de forço moior. os prozos dos mondotos dos membros dos órgõos de
odminiskoçôo e fiscolizoçõo em exerchio serôo considerodos outomoticomente
proÍrogodos. pelo lempo necessório, oié que se efetive o sucessôo, nunco olém
dê 90 (novento) dios.

AÍ1.41. Sôo inelegíveis, olém dos pessoos impedidos por lei, o peno que vede,
oindo que tempororiomente, o ocesso o corgos públicos; ou por crime
folimentor, prevoricoçõo. peito ou suborno, concussôo, peculoto, ou contro o
economio populor, o fé público ou o propriedode.

cAPtTUtO Vlt

COOPPRAS

DA ADMINÍSTRAçÂO
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DIRETORIA

Aít. 42 - A Diretorio é o órgõo superior no hierorquio odministrotivo, sendo de suo

competêncio privotivo e exclusivo o responsobilidode pelo decisôo sobre todo e
quolquer ossunto de ordem econômico ou sociol, de interesse do cooperolivo ou
de seus cooperodos, nos termos do lei. deste esÍotuto. regimento interno e de
recomendoçôes do A§sembleio Gerol.

Ad.4- Os membros do Diretorio serõo eleitos pelo voio direto dos ossociodos em
Assembleio Gerol, sendo obÍigotório o indicoçõo doqueles que exercerõo o
funçôo de Diretor Presidente, Diretor Secretório e Diretor Finonceiro, com os
poderes e otribuições definidos neste Estotuto oprovodo pelo Assembleio Gerol.
§lo - Nos impedimentos por prozos ínferiores o 90 (novento) dios de um dos
diretores, o Diretorio indicoró o substituto escolhido enlre os seus membros.

§2' - Se o número de membros do Conselho Fiscol ficor reduzido o menos do
metode de seus membros deveró ser convocodo Assembleio Gerol poro o
preenchimento dos vogos.

COOPPRÂS

AÍt. 45 - A Direlorio rege-se pelos seguinles normos:

Al. /B - A Direlorio seró composto por 05 fcinco] membros, todos coopêrodos no
gozo de seus direitos sociois, eleitos pelo Assembleio Gerol poro um mondodo de
4 (quotro) onos, sendo obrigotório, oo término de codo mondoto, o renovoçõo
de, no mínimo, l/3 (um terço) dos seus componentes, permitindo-se openos umo
único reeleiçõo.

§l'. - Sõo corgos do Diretorio:
o) - Diretor Presidenle
b) - Diretor Secretório
c) - Diretor Finonceiro
d) - Diretor Primeiro Conselheiro
e) - Diretor Segundo Conselheiro

§?. - Nõo podem fozer portê do DiretoÍio, olém dos inelegíveis enumerodos no
ort.4l deste Estotuto, os porentes entre si oté 2" (segundo) grou em linho reto e
ou coloterol, nem os que tenhom êxêrcido nos úlÍimos seis meses, corgo púbtico
eletivo.
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o) reúne-se ordinoÍiomente mensolmente e extroordinoriomente sempre que
necessório, por convocoçõo do Diretor Presidente, do moiorio do DiretoÍio, ou

oindo, por solicitoçôo do Conselho Fiscol;

b) delibero volidomente com o presenço do moiorio dos seus membros, proibido

o representoçôo, sendo os decisões tomodos pelo moiorio simples de votos dos

presentes, reservodo oo DiÍetor Presidente o voto de desempote;

c) os deliberoções serõo consignodos em otos circunstonciodos lovrodos em livro

próprio, lidos, oprovodos e ossinodos no fim dos lrobolhos pelos membros do
DireloÍio presentes.

Porógroío únlco - Perderó outomoticomente o corgo o membro do Direlorio que,

sem justificotivo, foltor o três reuniões ordinórios consecutivos ou o cinco reuniôes

duronte o ono.

AÍt. 46 - Coberó o Diretorio, dentro dos limites do lei ê deste estotuto, os seguintes

otribuiçôes:
o) propor ô Assembleio Gerol os políticos e metos poro orientoçôo gerol dos

otividodes do cooperotivo, opresentondo progromos de trobolho e orçomento,
olém de sugerir os medidos o serem tomodos;
b) ovolior e providencior o montonte dos recursos finonceiros e dos meios

necessórios oo otendimento dos opêroções e serviços;

c) estimor previomente o rentobilidode dos operoções e serviços. bem como o
suo viobilidode;
d) estobelecer os normos poro funcionomento do cooperotivo;
e) eloboror, juntomente com lideronços do quodro sociol, Regimento lnterno
poro o orgonizoçôo do quodro sociol e submetê-lo à Âssembleio Gerol;
f) estobelecer sonções ou penolidodes o serem oplicodos nos cosos de violoçõo
ou obusos cometidos contro disposiÇôes de lei, deste estotuto, ou dos regros de
relocionomento com o entidode que venhom o ser estobelecidos;
g) deliberor sobre o odmissôo, eliminoçôo e exclusôo de cooperodos e suos

implicoções, bem como sobre o oplicoçõo ou elevoçôo de multos;

h) deliberor sobre o convocoçõo do Assembleio Gerol e estobelecer suo Ordem
do Dio, considerondo os propostos dos cooperodos nos termos dos porógrofos Io

ef do ort.7o:
i) estobelecer o estrufuro operocionol do odministroçõo execulivo dos negócios,
criondo corgos e otribuindo funções, e fixondo normos poro o odmissôo e
dispenso dos empregodos;

COOPPRAS
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j) fixor os normos disciplinores;
k) iulgor os recursos formulodos pelos empregodos contro decisôes disciplinores;

l) ovolior o conveniêncio de fixor o limite de fionço ou seguro de fidelidode poro

os empregodos que monipulom dinheiro ou volores do cooperotivo;
m) fixor os despesos de odminisÍroçôo em oÍçomento onuol que indique o fonte

dos recursos poro o suo coberturo;
nl controtor, quondo se fizer necessório, um serviço independente de ouditoÍio,

conÍorme disposto no ort. I12, do Lei n." 5.764,de l6/1211971;

o) indicor bonco ou boncos nos quois serôo feilos negócios e depósitos de

numerório, e fixor limite móximo que poderó ser montido no coixo do
cooperotivo;
p) estobelecer os normos de conlrole dos operoções e serviços, verificondo
mensolmente, no mínimo, o estodo econômico-finonceiro do cooperotivo e o
desenvolvimento dos operoções e sêrviços, olrovés de boloncetes e

demonstrotivos específ icos;
q) odquirir, olienor ou oneror bens imóveis do sociedode, com expresso

outorizoçôo do Assembleio Gerol;
r) coniroir obrigoçôes, tronsigir, odquirir, olienor e oneror bens móveis, ceder
direitos e constituir mondotórios;
s) fixor onuolmenle toxos destinodos o cobrir deprecioçôo dos volores que

compõem o otivo permonente do entidode;
l) zelor pelo cumprimenlo do legisloçõo do Cooperotivismo e outros oplicóveis,
bem como pelo otendimento do legisloçôo trobolhisto peronte seus

empregodos, e fiscol.

AÍ1. 17 - O Diretor Presidenle providencioró poro que os demois membros do
Diretorio recebom, com o ontecedêncio mínimo de 3 (três) dios, cópios dos

boloncetes e demonstrotivos, plonos e projetos e outros documenlos sobre os

quois tenhom que pronuncior-se. sendo-lhes focullodo, oindo onteriormente o
reuniôo conespondente, inquirir empregodos ou cooperodos. pesquisor

documentos. o fim de dirimir os dúvidos eventuolmente existentes.

AÍ1. 48 - A DiÍetoÍio solicitoró, sempre que julgor conveniente, o ossessoromenÍo

de quoisquer funcionórios groduodos poro ouxilió-lo no esclorecimento dos

ossuntos o decidir, podendo determinor que quolquer deles opresente,
previomente, proletos sobre questões específicos.

COOPPRAS
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AÍt.5{r- Ao Diretor Presidente competem os seguintes poderes e otribuições:

| - dirigir e supervisionor todos os otividodes do cooperotivo;
ll - bolxor os otos de execuçôo dos decisões do Diretorio,

lll - ossinor, .iuntomente com o Diretor Finonceiro, cheques, controtos e demois

documentos constitutivos de obÍigoções;
lv - convocor e presidir os reuniôes do Diretorio, bem como os Assembleios Gerois

dos cooperodos;
V - opresenlor à ossembleio Gerol Ordinório:
a) Relotório do Gestõo;
b) Bolonço Gerol;
cj Demonstrotivo dos sobros opurodos ou dos Perdos verificodos no exercício
e o Porecer do Conselho Fiscol.

d) Representor otivo e possivomente o cooperotivo, em juízo e foro dele;
e) Representor os cooperodos. como solidório nos finonciomentos efeluodos
por intermédio do cooperotivo, reolizodos nos limitoções do lei e deste estotuto;
f) Eloboror o plono onuol de otividodes do cooperotivo;
S) VeriÍicor periodicomente o soldo do coixo;
h) Acomponhor, juntomenle com o Diretor Finonceiro, os finonços do
Cooperotivo;

AÍ1. 5l - Compete oo Diretor Secretório, enlre outros, definidos em regimento

inlerno, os seguintes otribuiçôes:
o) Secrelorior os trobolhos e orientor o lovroturo dos otos dos reuniões do
Direloío e do Assembleio Gerol, responsobilizondo-se pelo guordo de livros,

documenlos e orquivos pertinentes;
b) lnteressor-se permonentemente pelo trobolho do Direlor Presidente.

c) Supervisionor e dirimir os ossuntos no óreo de Pessool do Cooperotivo.

AÍ1. 52- Compete oo Diretor Finonceiro:

o) Superinlender todos os serviços de Tesourorio;

b) Orgonizor o escrituroçõo contóbil e finonceiro do Cooperotivo, eloborondo o
Plono de Conlos;

COOPPRAS

AÍt. 49 - As noÍmos estobelecidos pelo Diretorio serôo boixodos em formo de
Resoluções, Regulomentos ou lnstruções que, em seu conjunto, constituirôo o

Regimenlo lnterno do cooperotivo.
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c) Assinor com o presidente, o bolonço e o demonstroçõo dos contos de Receito

e Despeso, com os boloncetes mensois;

d) Prestor informoções verbois ou escritos o Diretorio sobre o estodo finonceiro do
cooperotivo e permitir-lhe o livre exome dos livros e hoveres;

e) Apresentor os bolonços e boloncetes mensois o Diretorio poro oprecioçôo;
f) Guordor sob suo responsobilidode os volores e títulos de quolquer nolurezo

pertencentes à cooperotivo e responder por eles;

g) Desempenhor outros olividodes compotíveis e os que lhe forem otribuídos pelo

Presidente:
h) Assinor cheques ou outros documentos iuntomente com o Presidente ou com

o Secretório no coso de impedimento de quolquer noturezo do Presidente.

AÍt. 53 - Os Diretores. eleitos ou controtodos, nõo serõo pessoolmente

rêsponsóveis pelos obrigoçÔês que controírem em nome do cooperotivo, mos

responderõo solidoriomente pelos preluízos resultontes de desídio e omissõo ou se

ogirem com culpo, dolo ou mó fé.

§l'- A cooperolivo responderó pelos otos o que se refere este ortigo, se os

houver rolificodo ou deles logrodo proveito.

§2' - Os que porticiporêm de oto ou operoçôo sociol, em que se oculte o
noturezo do sociedode, podem ser declorodos pessoolmente responsóveis, em

nome do Cooperolivo controídos, sem preiuÍzo dos sonçóes penois cobíveis.

§3' - O membro do Diretorio que, em quolquer momenlo referenle o esso

operoÇôo, tivêr interesse oposto oo do cooperotivo, nôo poderó porticipor dos

deliberoções relocionodos com esso operoçõo. cumprindo-lhe decloror seu

impedimento.

AÍt. 54 - Os componentes do Diretorio, do Conselho Fiscol ou outros, ossim como
os liquidontes, equiporom-se oos odminiskodores dos sociedodes onônimos poro

efeito de responsobilidode criminol.

AÍ1. 55 - Sem prejuízo do oçõo que posso cober o quolguer cooperodo, o
cooperolivo, por seus dirigentes, ou representodo por cooperodos escolhidos em
Assêmbleio Gerol, teró direiio de oçõo contro os odministrodores, poro promover
o suo responsobilidode.

COOPPRAS
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AÍt. 56 - Poderó o Diretorio crior comitês especiois, lronsitórios ou nôo, poro

estudor, plonejor e coordenor o soluçôo de queslões específicos, relotivos oo
f uncionomenlo do cooperotivo.

ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA

AÍt. 57 - fu funções do Administroçôo Executivo dos negócios sociois podeÍõo ser

exercidos poÍ técnicos controlodos, segundo o estruturo que for esiobelecido
pelo DiretoÍio.

CAPíTUtO VIII

DO CONSETHO FtSCAt

Aí1. 58 - Os negócios e otividodes do cooperotivo serõo fiscolizodos ossíduo e

minuciosomente por um Conselho Fiscol, constituído de 3 (trêsl membros eÍeÍivos
e 3 (três) suplenÍes, todos cooperodos, eleitos o codo 02 (dois) onos pelo

Assembleio Gerot. sendo permifido o reeleiçôo de openos l/3 (um terço) dos

seus componentes.
§lo. Poro concoreÍ oo corgo de Conselheiro Fiscol, o ossociodo deveró estor em
pleno gozo de seus direitos e deveres, de ocordo com os requisitos legois e
estolutórios.

§2o - Os cooperodos nôo podem exercer cumulotivomente corgos no Díretorio,

Conselho Fiscol e, se houver, de Ético.

§3' - Nõo podem fozer porie do Conselho Fiscol, olém dos inelegÍveis

enumerodos no ortigo 4l deste estotuto, os porentes dos Conselheiros oté ?
(segundo) grou, em linho reto ou coloterol, bem como os porentes entre si oté
esse grou.

AÍt. 59 - O Conselho Fiscol reúne-se, ordinoriomente bimestrolmente e
extroordinoriomente, sempre que necessório, com o porticipoçôo de 3 (três) dos
seus membros.

§l' - Em suo primeiro reuniôo, os conselheiros escolherôo, enke si, um secretório
poro o lovrotuÍo de otos e um coordenodor, este incumbido de convocoÍ e
dirigir os reuniões.

COOPPRAS
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§2' - As reuniões do Conselho Fiscol poderõo ser convocodos. oindo, por
quolquer de seus membros, por solicitoçôo do Diretorio ou do Assembleio Gerol.

§3' - No ousêncio do Coordenodor seró escolhido um substituto, no ocosiõo,
poro dirigir os trobolhos.

§4o - As deliberoções serôo tomodos por moiorio simples de votos e constorôo de
oto, lovrodo em livro próprio, lido, oprovodo e ossinodo oo finol dos lrobolhos de

codo reuniõo, por 3 (três! conselheiros presentes.

§5o - Oconendo duos ou mois vogos no Conselho Fiscol ou no Conselho de Ético,

o Diretorio determinoró o convocoçôo do Assembleio Gerol poro eleger
substilutos.

AÍt. 60 - Compete oo Conselho Fiscol exercer osíduo fiscolizoçõo sobre os

operoções, otividodes e serviços do cooperotivo, exominondo livros, contos e
documentos, cobendo-lhe entre outros, os seguintes otribuiÇões:

o) conferir, mensolmente, o soldo do numerório existente em coixo, verificondo,

inclusive, se o mesmo êstó dentro dos limites estobelecidos pelo Diretorio;

b) verificor se os extrotos de contos boncórios conferem com o escriluroçôo do
cooperotivo;
c) exominor se o montonte dos despesos e invenôes reolizodos esÍôo de
conformidode com os plonos e decisôes do Diretorio;

d) verificor se os operoçôes reolizodos e serviços prestodos conespondem em

volume, quolidode e volor às conveniêncios econômico-Íinonceiros do
cooperolivo;
e) certificor-se se o Diretorio vem se reunindo regulormente e se existem corgos
vogos no suo composiçõo;
f) overiguor se existem débitos dos cooperodos quonto oos serviços preslodos;
g) inteiror-se se o recebimento dos créditos é feito com reguloridode e se os;

h) compromissos sociois sôo otendidos com pontuolidode;
i) overiguor se hó problemos com empregodos;
j) certiÍicor-se hó exigêncios ou deveres o cumprir junto o outoridodes fiscois,

trobolhistos ou odministrotivos e quonlo oos órgôos do Cooperotivismo;
k) overiguor se os estoques de moteriois. equipomentos e outros estõo conetos,
bem como se os inventórios periódicos ou onuois sôo feitos com observôncio dos
regros próprios;
l) exominor os boloncetes e outros demonstrotivos mensois, o bolonço e o
relotório onuol do Diretorio, emitindo porecer sobre estes poro Assembleio Gerol;

COOPPRAS
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Arl.6l - Poro o desempenho de suos funções, teró o Conselho Flscol ocesso o

quoisquer livros, contos e documentos, o empregodos, o cooperodos e outros,

indêpêndente de outorizoçôo prévio do Diretorio.

PorógroÍo único - Poderó o Conselho Fiscol oindo, com onuêncio do Diretorio e

com outorizoçõo do Assembleio Gerol, controtor o necessório ossessoromento

técnico especiolizodo, conendo os despêsos por conto do cooperotivo.

OO CONSETHO DE ETICA

^n.62 
- A COOPERATIVA poderó ter um Conselho de Ético e Disciplino formodo

por 3 (kês) membros Íitulores e I [um) suplente, sendo todos eleitos em
Assembleio Gerol Ordinório poro um mondoto de 04 (quotro| onos, sendo
obrigotório, oo término do mesmo, o renovoÇõo de, no mÍnimo l/3 (um terço)
dos seus membros.
§ l' - O Conselho de Ético e Disciplino tem o finolidode de instruir e Íundomentor
os questôes éticos e disciplinores o serem encominhodos o Direlorio.

§ 2' - O Conselho de Éiico e Disciplino se reuniró ordinoriomente I (umo) vez por
mês e extroordinoriomenle, sempre que necessório, e suos deliberoções serôo
tomodos volidomente, por moiorio simples de voto, vedodo o reprêsêntoçõo, e
deverôo ser considerodos em Atos circunstonciodos, lovrodos em livro próprios,
lidos, oprovodos e oo finol dos trobolhos ossinodos pelos membros presentes.

§ 3' - As reuniôes do Conselho de Ético e Disciplino sõo dirigidos por seu
Presidente eleito entre seus membros no primeiro reuniõo de seus mondotos ou
determinodo no próprio Assembleio Gerol que os elegerom.

COOPPRÂS

m) dor conhecimento o Direlorio dos conclusões dos seus trobolhos,

denunciondo o este, à Assembleio Gerol e à OCB/PI, os ineguloíidodes

constotodos e convocor Assembleio Gerol, se oconem motivos groves e
urgentes;
n) convocor Assembleio Gerol, quondo houver motivos groves e o Diretorio se

negor o convocó-los;
o) conduzir o processo eleitorol. coordenondo os trobolhos de eleiçôo,
proclomoçôo e posse dos eleitos, fiscolizondo tombém o cumprimento do
eslotuto, Regimento lntemo, Resoluções, Decisôes de Assembleio Gerol e do
Diretorio.

CAPITUTO IX
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§ 4' - É vogo o corgo no Conselho de Ético e Disciplino cujo ocuponte se

montiver ofostodo por período superior o ó0 (sessenlo) dios e. nesse coso seró

substituído por membro indicodo pelo Diretorio.

Art. 63 - Ao Conselho de Ético e Disciplino, no desempenho de suos funções,

compete:

l. EntrevisÍor os condidotos que desejom ser odmitido no COOPERATIVA, dondo o
porecer poro o Diretorio quonto o conveniêncio de se odmilir ou nôo o
prelendênte.

ll. Fiscolizor os oções éticos e disciplinores dos cooperodos e dos diretores;

lll. Anolisor, ovolior, lulgor e oplicor os sonções previstos no Estotuto e no

Regimenlo lnterno;

lV. Orientor o condidoto o cooperodo com polestros e informoçôes no que

concêrne oo funcionomento do cooperotivo;

V. Encominhor o cooperodo recém-odmitido oo Gerente de Operoçôes poro

heinomento no óreo operocionol;

Vl. Apresentor porecer em todos os cosos que digom respeito ô inobservôncio do
legisloçôo, do Estotuto e do Regimento lnterno e dos deliberoções lomodos em

Assembleio Gerol Ordinório e Extroordinório;

Vll. Exominor minuciosomente os otividodes do quodro sociol e opuror e julgor os

cousos e folos de ineguloridodes no posicionomento élico-profissionol dos

cooperodos, independente do coÍgo que ocupem;

Vlll. Julgor os otos de insubordinoçõo dos cooperodos às disposiçôes e resoluções

boixodos pêlo Diretorio de coróler disciplinor, oplicondo oos tronsgrêssores os

penolidodes previstos;

lX. lnformor o DiretoÍio quonto ô oconêncio de questóes disciplinores, sugerindo o
que deve ser feito em codo coso;

X. Sugerir o Diretorio oções que possibilitem o otimizoçôo do climo
COOPERATIVA, em termos de integroçõo, porticipoçõo e identificoçõo
quodro de cooperodos;

do
do

COOPPRAS
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Xl. Anolisor dioriomente o livro de oconêncio, coso tenho registro comunicor em 3

ítrês) dios úleis por escrito oo ossociodo ocusodo o nÚmero do oconêncio, os

motivos que o levorom, concedendo oo mesmo um prozo de 2 (dois) dios Úteis

poro lovror no mesmo livro suo defeso;

xll. Fiscolizor periodicomente os vioturos bem como os documentos de

legolizoçõo concedidos pelos órgõos de direto;

CAPíTUtO X

DOS TIVROS E DA CONTABITIDADE

AÍ1. óa - A cooperofivo deveró, olém de oulros, ter os seguinles livros:

o) Com termos de oberturo e encenomento subscritos pelo Diretor Presidente:

l- MotÍículo;
ll - Presenço de cooperodos nos Assembleios Gerois;
lll - Atos dos Assembleios:
lV - Atos do DÍetorio;
V - Atos do Conselho Fiscol.

b) Autenticodos pelo ouloridode competenle:
| - livros fiscois;

ll - livros contóbeis.

§l'- É focultodo o odoÇôo de livros de folhos soltos ou fichos, devidomente
numerodos.

AÍt. ó5 - No livro de Mofrículo os cooperodos serõo inscritos por ordem

cronológico de odmissôo dele constondo:

o) O nome, idode, estodo civil. nocionolidode, profissõo e residêncio dos
cooperodos;

b) A doto de suo odmissõo, e quondo for o coso, de suo demissõo,
eliminoçõo ou exclusõo;

c) A conto conente dos respectivos quotos-portes do copitol sociol;

CAPíTUIO XI

DO BATANÇO GERAL, DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E TUNDOS

COOPPRAS
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AÍt. óó - A opuroÇõo dos resullodos do exercício sociol e o levonlomento do
bolonço gerol serôo reolizodos no dio 31 (trinto e um) de dezembro de codo
ono.
§l'- Os resultodos serôo opurodos segundo o noturezo dos operoçôes ou

serviços, pelo confronlo dos respectivos receitos com os despesos diretos e

indiretos.

§? - 
^s 

despesos odministrotivos serôo roteodos no proporçôo dos operoçôes,

sendo os respectivos montontes computodos nos opuroçôes referidos nesle

ortigo.

§3' - Os resultodos positivos, opurodos por selor de otividode, nos termos deste

ortigo, serõo distribuídos do seguinte formo (no mÍnimo):

l - 1V" (dez por cento) oo Fundo de Reservo;

ll - 5% (cinco por cento) oo Fundo de Assistêncio Técnico, Educocionol e Sociol -
FATES.

§rt' - Além do Fundo de Reservo Legol e RATES, o Assembleio poderó crior outros

fundos, inclusive rotofivos, com recursos destinodos o fins específicos, fixondo o

modo de formoçôo oplicoçõo e liquidoçôo.

§5'- Os resultodos negoÍivos serôo roteodos enlre os cooperodos, no proporçõo

dos operoçôes de codo umo Íeolizodo com o cooperotivo, se o Fundo de

ReseÍvo nôo for suficiente poro cobri-los.

AÍ1. 68 - A Reservo de Assislêncio Técnico, Educocionol e Sociol - RATES, destino-
se ô prestoçôo de serviÇos oos cooperodos e seus fomiliores, ossim como oos

empregodos do próprio cooperotivo, podendo ser prestodos medionte convênio
com entidodes especiolizodos.

§lo - Ficondo sem utilizoçõo mois de 50% (cinqÚento por cento) dos recursos

onuois deste fundo, duronte dois onos consecutivos, seró procedido o revisôo dos
plonos de oplicoçôo, devendo o Assembleio Gerol seguinte ser informodo e fozer

os recomendoções necessórios oo cumprimento dos finolidodes objetivodos.

AÍ1. ô7 - A Reservo Legol dêslino-se o Íeporor os perdos do exercício e otender oo
desenvolvimento dos otividodes, revertendo em seu fovor, olém do toxo de l0%

(dez por cento) dos sobros:

o) os créditos nôo reclomodos pelos cooperodos, deconidos 5 (cinco) onos;

b) os ouxílios e dooçôes sem destinoçôo especiol.

COOPPRÂS
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§2o - Revertem em fovor do RATES. olém do percentogem refêrido no lnciso ll,

Porógrofo 1", do Artigo ó5, os rendos eventuois de quolquer noturezo, resullonles

de operoÇões ou otividodes nos quois os cooperodos nõo tenhom tido
inlervençõo.
§3' - As Reservos Legois e de Assistêncio Técnico, Educocionol e Sociol, sõo

indivisíveis.

CAPíTULO XL!

oA DrssoruÇÃo E uoulDAÇÃo

AÍ1. 69 - A cooperotivo se dissolveró de pleno direito:
o) quondo ossim dêliberor o Assembleio Gerol, desde que os cooperodos,
totolizondo o número mínimo de 2/3 (dois terços) dos cooperodos presentes, com
direito o voto, nôo se disponhom o osseguror o continuidode do cooperotivo;
b) devido à olteroçôo de suo formo jurídico;

c) pelo reduçõo do número de coopeÍodos o menos de vinte ou do copitol
Sociol mÍnimo. se olé o Assembleio Gerol subsequente. reolizodo em prozo nôo
superior o 6 (seisI meses, esses quontitotivos nõo forem restobelecidos;
d) pelo porolisoçôo de suos otividodes por mois de 120 (cenio e vinte) dios.

AÍt. 70 - Quondo o dissoluçõo for deliberodo pelo Assembleio Gerol, esto

nomeoró um ou mois liquidontes e um Conselho Fiscol de 3 (três) membros poro
proceder ô liquidoçôo.

Art. 7l - A Assembleio Gerol, nos limites de suos otribuiçôes, pode, em quolquer
époco, destituir os liquidontes e os membros do Conselho Fiscol, designondo seus

substitutos;

Atl. 72 - O liquidonte deve proceder à liquidoçôo de conformidode com os

dispositivos do Legisloçôo Cooperotivisto.

AÍt. 73 - Quondo o dissoluçôo do cooperotivo nôo for promovido
voluntoriomente, nos hipóteses previstos no Art. ó4, esso medido poderó ser

tomodo iudiciolmente.

COOPPRAS
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CAPÍÍUtO XtII

DAS DTSPOSIÇÕES GEnA§ E TnANSÍÍóRhS

AÍ1. 75. A cooperotivo poderó obrir filiois e unidodes operocionois nos cidodes de
suo óreo de otuoÇõo.

AÍt. 76 - Os cosos omissos serõo resolvidos de ocordo com os princípios

doutrinórios e os dispositivos legois, ouvido o OCB/Pl.

Esle êstolulo Íoi oprovodo em Assembleio Gerol de Consütulçôo, Íeollzodo em I
dê morço de 2O2O, enlÍondo em vigor o porlh deslo dolo.

José Coetono do Sllvo
Presidente dos Trobolhos

Diretor Primeiro Conselheiro
Cooperodo

Froncisco Alves de Souzo Fllho
Diretor Presidente

Cooperodo

Joôo Andrew AÍoúlo Souso
Diretor Segundo Conselheiro

Cooperodo

Missllene Àves do Sllvo
Conselheiro Fiscol Titulor

Cooperodo

Modlele Alves do Sllvo
Secretório dos Trobolhos

Diretor/o Secretório
Cooperodo

Gllmor Soles Moreno
Direlor Finonceiro

Cooperodo

José Morô Fernondes do Nosclmenlo
Conselheiro Fiscol Iltulor

Cooperodo

Audlno Bezeno Llmo
Conselheiro Fiscol Titulor

Cooperodo

COOPPRÂS

Atl. 74. A cooperotivo poderó se filior o Cooperotivos Centrois, Federoçôes e
Orgonizoções de interesse do sociedode.
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Zéllo Solvlono dê Souso
Conselheiro Fiscol Suplente

Cooperodo

Roso Freilos do Nosclmento
Conselheiro Fiscol Suplente

Cooperodo

Monoel Coelono dê Souso
Cooperodo

Froncisco Ahes Bezeno
Cooperodo

Evo Solvlono de Souso
Cooperodo

Codione Llmo de Abreu
Conselheiro Fiscol Suplente

Cooperodo

tÍonclsco Domingos do Costo
Cooperodo

Joõo Zlto Fronclsco de Souso
Cooperodo

Gonçolo Viono Sobíol
Cooperodo

Anlonio Vonderley Soores Rodrlgues
Cooperodo

MoÍlo Rongêtmo de Souso Soores
Cooperodo

Tlogo Morques do Noscimento
Advogodo / OAB/PI 7797 12010

COOPPRAS

Rogérlo do Silvo Sobdnho
Cooperodo
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3" GERAT: GERÊNCIA REGIONAL DE

ATENDIMENTO TERESINA
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TNSCRTÇÃO ESTnDUAL
Número 196798000

Nome Fantasia: COOPPRAS

RUãO SOGiAI: COOPERATTVA DE PEOUENOS PRODUTORES RURAIS DE ASSUNçÃO DO PIAUi

CNPJ: 40.031.705/000í-90

AtividadG Principal: 0153-9/0'l - Criação de caprinos

Aüvidado(s) secundária(3) CNAE: 1063-5/00 - Fabricação de farinha de mandioca e dêÍivados, 0161-

OlO3 - Seúó Oe preparaÉo de teneno, cultivo e colheita, 8541-4/00 - Educação profssional de nível

técnico, 2062-200 - FabdcaÉo de produtos de limpêza a polimento, 4634-6/99 - Comércio atacadista de

cames ê derivados de outms animais, 01598/0í - Apicultura, 85996/04 - Trêinamento em

desenvolvimento profissional e gerencial, 1033-3/0'l - FabricaÉo de sucos concentrados de tutas,
hortaliças e lêgumes, í052{/OO - Fabricação de laticinios, 4633.8/02 - Comércio atacadista de aves vivas e

ovos, óts+-ZlóO - Criação de suínos, 4ô23-1/01 - Comercio atacadista de animais üvos, 749G1/03 -
Servi@s de agronomiá e de consultoria às atividades agÍícolas e pedrárias, 10í 2-1l03 - FrigoÍííico - abate
de suinos, 103&3i02 - Fabdcação de sucos de ftutas, hoÍtaliças e legumes, exceto concêntrados, 4634-

ô/O1 - Comércio atacadista de camês bovinas e suínas e derivados, 4649-4/08 - Comércio atacadista de
produtos de higiene, limpeza e consêrvação domiciliar, 46324101- Comércio atãcâdista de ceÍeais e
ieguminosas beneficiados, 1012-il01 - Abate de aves, 462&í/02 - Comércio atiacadista de couros, lás,
peles e outros subprodutos nãG.comestíveis de origem animal, 1012-1102 - Abate de pequenos animais,
.lo1,l-2101- Frigorífico - abate dê bovinos, 85996/03 - Treinamento êm informática, 4632-0/02 - Comércio
atacadista de farinhas, amidos e féculas, 10&3/00 - Fabricação de farinha dê milho e derivados, exceto
óleos de milho, 0í55-5/01 - Criação dâ frangos para corte, 106$1/0Í - Fabricação de amidos e fécuhs de
vegetais, ,t632-O/03 - Comércio atacadista dê cereais ê lêguminosas benêficiados, Íarinhas, amidos e
féúlas, com atiüdade de tacionamenlo e acondicionamento associada, 4631-1/00 - Comércio atacadista
de leite ê laticínios, 2052-5/OO - Fabricaçáo dê desinfêstantes domissanitáÍios, 1011-2,/03 - Frigorífico -
abate de ovinos e caprinos, 46338/0í - Comércio atacâdista de frutas, verduras, raízes, tubérculos,
hortaliçâs e legumes frescos, 4634{/02 - ComéÍcio atacadista de aves abatidãs e derivados, 20614/00 -
FabricâÉo dê sabões e deteÍgêntês sinléticos

Município: Assunção do Piauí

EndoÍêço: RUA 15 DE AGOSTO, SANTA TERESINHA

cEP: 333000

Locâl e data: Assunção do Piauí, terça, 08 de dezembro de 2020

IRÃ DE SOUSA PIMENTEL
3â GERAT: Gerência Regional de Atendimento Teresina
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Código de Autenticidade: LELR9KUV

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO GERADO PELO SISTEMA

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Rêceita Fêderal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO I{EGATIVA DE DÉB|TOS RELATNOS AOS TRIBUTOS FEDERÂTS E À DÍvlDA
ATTVA DA UNIAO

Nome: COOPERATIVA DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE ASSUNCAO DO P1AUI

CNPJ: /10.031.70510001-90

Ressalvado o direito de a Faz€nda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secrêtaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições êm Dívida Ativa da União (DAU) junto à

ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente fêderativo, para

todos os órgãos ê Íundos públicos da administÍação direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais pÍevistâs

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únicodo art. 11 daLei no 8.212, de 24 de julhode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rft .gov.ba ou <http:/,vww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1}t2014.
Emitida às 06:55:43 do dia 1710412023 <hora e datia de Brasília>.
Válida ate 1411012023.
código de controle da certidão: 835E.9574.8893.F9E8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NÜMERO DE INSRIÇãO
40.03t .7051000í €o
Í{AÍRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE slTuAçÂo
CADASTRAL

OAÍA OE ASERTURÁ

07t1?J2024

NOME EMPRESARIÁL

COOPERAIIVA OE PEOUET{OS PRODUTORES RURAIS DE ASSUNCAO DO PIAUI

oo ÊSÍAAELECIMENIO (NOMÉ DE FANTASIA)

COOPPRAS

PORÍE

DET'AIS

E DESCRIçÃO OA ATMOÁDE

01.53€4í - cíaÉo dê capÍinos

€ OA NATUREZÀ J

2ílt^3 - Cooperâtiva

IOGRÁDOURO

R 15 DE AGOSTO
NÚMÊRO

38
COMPLEMENTO

SALA 02

6,í.333{X}0 SANTA TERESINHA
MUNICIPIO

ÂssultcAo Do PlAut PI

ENOEREÇO EIEÍRÔNICO ÍELEFONE
(E6) 8149.2255

ENTE FEDERÁTIVO RE§PONSÀVE! (EFR)

srTU çáo GADASÍR{
ATIVA

o TA DA SIÍUAçÀO CAT ASÍRÀ!
07112n020

MOTIVO DE

smJ^çÁo ESPECTAI OATA oA STUAÇÃO ESPECIAL

E OAS AÍ]VIOADES

0í 5{-7{X, - Criação de sulnos
0í .55.5.0í - Criação dê íraíg6 part corte
0l .5O4{rí . 

^piculturâ0l .6í .lr{3 - SêÍylço dê proparàçáo dô loÍleno, culüvo e colhêll8
t0.íl-2{rí - Frigoríico - abatê dê bovino6
10.í1-2.03 - Frlgorífco - abatê de ovinos e capÍinor
10.12-í{í - Abatê d€ avê§
í0.í2-t{r2 - Abate dê pequeno6 anlmels
10.í2.í.03 - Frigorílico - abalê de suÍno6
1033-3{Í - Fabricação de sucos concênbadoa do frutÉ, hortaliçás c bgumes
í033-3{12 - FaMcação d. sucos dê Ín tas, hortaliças e legum€€, êxcêto concêntado6 (Oispên8ada ')
í0.52.0{X, - Fabrlcacão de laticlnios
í 0.636.{tr - Fabricaçâo dê farinha do mandioca e d€Íivados
í 0.64^3{X, - Fabriêação dê Íarinha de milho o dêÍivado., êxcôto óloos ds milho
í0.65-l{rí - Fabricação ds amidos Ê Íácules dê vêgêlais
20.52ól» - Fabrl6ção dê desinÍêstântes donlssanitários
20.6í .l-00 - Fab.kagáo de 3abõas e deie.gentea rintático3
20.62-2{0 - FaMcagão dê pIodúos de limpêzâ € poliÍnento
il6r3-l{1 - Comérclo atacadlrta dG anlmab üvos
4513-í {r2 - Coméício atacadista do couroq, tà5, pelss ê out GB subpÍodúos nãecomqsüvsis ds origêltl animal

07 t122020

Aprovado pela lnstruÉo Normãtiva RFB no í.863, de 27 de dezembro de 20í8.

Emitido no dia 07/12nO20 às ít:10:49 (data e hora de BrasÍlia).

1t2

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDEA

Pélgina:'ll2
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE IN§CRIçÃO
,o.03, .70í01»í -90
MATR,z

coirpRovANTE DE rNscRrçÃo E DE srruAçÂo
CADASTRAL

OATA DE ABERÍIJRÂ

07112120m

NOi/lE EMPRÊSÀRIAL

COOPERATIVA DE PEAUEiIOS PROOUTORES RURAIS DE ASSUNCAO OO PI,ÀUI

cÓio|Go E DEScRçÀo DAs AnUDADES EcoNÔIíIcÂS s€cUNDÁatAs
i16.3í-í{D - Comárcio ataêâdista dê lêitê e láicinios
/í6.32.0{rí - CoirÉrclo atac.dlsta dê cêaeals e legunrlnosas boneilcl.dos
i16.32{.02 . Comércio atacadista dq farinhas, amidos e íáculas
,t6.32{{r3 . Comércio alacadista de cêlêais e leguminosâa bênêficlados, Ía.inhas, amidos e féculas, com atiüdade de
fracionamênto ê acondicionanônto associada
i15.33-t{í - ComéÍElo atacadista dê fnías, ye.duias, râlres, lubérculos, hortallças ê lêgumês frêscos
i16.334{r2 - Comérsio atacadista dr aves viyas 9 ovo3
,16.3,1441 - Com&cio atacadiata d€ camsa boüoas o suína3 ê deriv.dos
,l6.3ilô{r2 - Comórclo alecadista dê avêa abaddas e dêrivados
!16.34á49 . Comércio atacadi6iâ d€ carnqs e derivados de outros animais
,a6.a9-{-08 - ComéÍcio atacadista de produtos de higienc, limpê"a ê .on3êíva!áo domiciliar
7't 9Gl{r3 . Scrviços dê agronomia o dê consuhori. às atiyid.dês agÍícola6 e pecuáriôs (DiEpêNada')
6511./HX, - ÊducaÉo prollsslor!âl dê nÍvel lócillco
65.99{{13 - ÍEinamonto êm inÍoÍmática (DispêÉáda ')
853!rô0,1 - Treinamênlo êm dêsênvolvimêflto píofssional e gerêncial (DbpeÉada ')

cóotGo E oEscRtÇÃo D N TURE?I JURlotcÀ
214-3 - Cooporaliva

LOGRÀDOURO

R.I5 DE AGOSTO
NÚMERO

3E
COMPLEMENIO

SALA 02

CEP BAIRRO/OISTRITO

SÀNTA ÍERESII{HA
MUNICiPIO

ASSUNCAO OO PtAUt PI

ENDEREÇO EIEIRôNICO ÍELEFONE

ENTE FEDERÂTMO RESPONSÁVE! (EFR)

sru^çÃo CADÂSTR^I

ÂTIVA
DÂTA OA SITUAçÃO CADASTRÂL

07l12lm1$

MOTIVO OE SITUAÇÁO CÁDASIRÁ!

stÍuAÇÂo ESPECT^L oÀTA OA SITUAÇÂO ESPECTÀ|

f) Á dr:9€Ítsá do aralás e li@nçÀs é dircito ú enp@ndedor «re ÉÍêÍde sos requisiibs constertos /la ÂesoluÇáo CGSIM no 51, de 11 de
junllo de 2019, otl dê legidaçÁo ptôpia encamlnhdtê ao CGSrM pe*rs entês íedats'tiws, táo lendo a Re@ita Federal quêlquêr
responsabilidade quaÍlo d§ rÍiüt ados dispeÍ,sádas.

Aprovado pelâ lnstrução Normativa RFB no í.863, de 27 de dezêmbÍo de 2018.

Emitido no dia 07/í212020 às 1'l:í0:49 (data e hora de Brasília). Página: 212

(86)8í,t9'2255

6,í.333.000



19/05/2023,05r38 consulta RegulaÍidade do Empregador

C,.Ix.Ã
Ceúifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãor
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

valldade! 12l0512O23 a 10106/2023

CertiÍicação Número: 2023051203051704022897

Informação obtida em L9/O5/2o23 05:38:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

40.031.705/0001-90

COOPERATTVA DE PEQ PROD RURAIS ASSUNCAO DE ASSUNCAO PI

RUA 15 DE AGOSTO 38 SALA 02 / SAIIIA TERESINHA / ASSUNCAO DO
PrAUI / PI / 64333-000

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrÍ/pâges/consultãEmpregadorjst 1t1
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PODER JUDTGÁHO DO ESTADO DO P1AUI
CORREGEOORIA GERAL DE JUSNçA
DISTRTBUIçÁO DE í'GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

cERTtDÃO N. 2924078

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sislemas Themisweb, Themisweb RecuÍsal, PROJUDI,

Processo Judicial Elelrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de ExecuÇão Unificado (SEEU),

rêssalvadas as observações âbaixo, NÃO CONSTAR AÇÔES CRtMtNA|S E AUD|TORIA
MILITAR com condenação transitada êm julgado ou EXECUçIÔES PENAIS, inclusive nos
JUIZADOS ESPECtAtS CíVEtS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades.ludiciárias
do Poder Judiciário do Estado do Piauí em dêsfavor de:

NOME: JOSÉ CÂETA'{O DÂ SILVA

CPF: 6227í 130263

RG: 13996819 ÓRGÃO EXPEOIDOR: SSPAM

ESTADO CIVIL: Soltêiro(a)

PAI: NARCISO CAETANO DA SILVA
MÃE: FRANctScA PINHEIRo DA sILvA
ENDEREÇO: Rua Santo Rêis, 60

BAIRRO: Brejinho, MUNIcÍpto: TERESTNA - pt

l.los lermos da Resolução no 12112010 do Consêlho Nacionat do Justiga (CNJ), a ceÍtidão
judicial criminal será negaüva:

o I - quando não houver íeito em tramitaçâo conlra a pessoa a respeito da qual se
certifica;

E A autenticidade desta certidão poderá sêr confirmada pêla intêmet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do piauÍ (wwuÍ.tjpi.jus.br), link .Certidão
Negativa dê 13 lnstância'. Certidão N" 2924ó78. Código veriÍicador:
25ECF.A268C.08808.8C574

FOLHA 1 de z

T

EI

EI

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

OBSERVAçÔES:

' certidão expêdida gratuitamentô com base no provimento no o13tzo17 da comegedoria-
Geral da Justiça do Estedo do piauí;



o ll - quando nela constar a distribuição de lermo circunstanciado, inquérito ou
processo em tramitação e não houver sentença condênatória transitada em

,ulgado;
o lll - em caso de gozo do benefício de sursis (art. í63, § 20. da Lei no.7.210, de

'1984) ou a pena iá tiver sido extinta ou cumprida; e

o lV - quando, estando suficientemente identificada a pessoa a respeito da qual se
solicitou a certidão, houver registro de processo referente a homônimo e a
individualizegão dos pÍocessos não puder sêr Íeita por carência de dados do
Poder Judiciário, caso em quê deverá constar essa observaÇão.

Os dados necessáÍios à emissão da certidão serão fomecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidadê do destinatário ou int€ressado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidadê da pÍópria certidão;

Este certidão não contempla os processos em tramitação no 20 Grau de iurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão especíÍica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Recêita Federal que veÍiÍique e identidade do NOME/RAZAO SoCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão têm validade dê 60 (sessenta) dias.

CeÍtidão emitida em 22 de Maio de 2023 às 08 h 49 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiga do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link 'Certidão
Negativa dê 1' lnstância". Cêrtidão N'2924078. Código verificador:
25ECF.A268C.08808.8C574

FOLHA 2 de 2I

T!



PODER JUDICúR]O OO ESTADO DO PI,AUÍ

CORREGEOORIA GERAL OE JUSTIçA
DtsTRlBUlçÃO DE t'GRAU
CERTIOÂO ESTADUAL

CERTIDÁO NEGATIVA CRIMINAL E AUDITORIA M]LITAR

NOME: FRANGTSCO ALVES DE SOUZA FILHO

GPF: 06327263348

RG: 3618240 ÓRGÃO EXPEDIOOR: SSPPI

ESTADO CtvlL: Solteiro(a)

PÀ: FRÂNGISCO ALVES DE SOUZA

MÃE: ANTONI,A LEO],IETE MACEDO SOUSA

ENDEREçO: Fazenda salês, casa 10

BARRO: Baixa Verde, MUNICIPIO: ASSUNçÃO DO PI',AUí 'Pl

OBSERVAçÔES:
.CertidáoexpedidagrafuitamentecombasenoProvimento^"01312017dacorregedoria-

Gêral da Justiça do Estado do Piauí;

Nos termos da Resoluçâo no 121l2OlO do Consêlho Nacional de Justiça (cNJ)' a cêrtidâo

iudicial criminal seÍá negaüva:

o l - quando não houver Íeito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual se

certifica:

A autenticidade desta certidão podeÍá ser confiÍmada pêla intemet no site do

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tipi.jus'br), link "Certidão

Negativa de 1' lhstância'. Certidão N' 2924102. Código vêrificador:
9C045.23800.F0F54. t O1 82

FOLHA 1 de 2

cERnDÃO N" 2921102

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE' revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas Themisweb' Themisweb Recursal' PROJUDI'

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema EletÍônico de Execuçâo Unificado (SEEU)'

ressalvadas as observações abaixo, NÃo CoNSTAR AÇÓES CRIMINAIS E AUDITORIA

MILITAR com condenação tÍansitada em iulgado ou EXECUCÔES PENAIS' inclusive nos

úznoos ESpEctAtS clvEts E CRtMtNAtS (JEcc'S), em andamênto nas unidades judiciárias

do Poder Judiciário do E§tado do Piauí em desfavor de:

a



o ll - quando nela constar a distribuiÉo de termo circunstanciado, inquérito ou
processo em tramitação e não houver sentença condenatÓria transitada em

iulgâdo;
o lll - em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 20. da Lei no.7.210, de

1984) ou a pena já tiver sido extinla ou cumprida; e

o lV - quando, estando suÍicientementê idenlificada a Pêssoa a respeito da qual se
solicitou a certidão, houver registÍo de processo reÍerente a homÔnimo e a
individualização dos processos não pudêr ser Íeita por carência de dados do
Poder Judiciário, caso em que deverá constar essa observaçáo.

os dados necessáÍios à emissão da certidâo serão fornecidos pelo solicitante, sendo de

exclusiva responsabilidade do destinatário ou intêressado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidáo;

Esta certidão não conlempla os processos em tramitação no 20 Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Esta<to do Piauí, que deverão ser objeto de ceÍtidão específica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituiÉo pública ou com a

Receitâ Federal que vermque a identidade do NOME/RÂZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ'

Esta certldão tem validado d€ 60 (sossenta) dla6.

Certidão emitida em 22 de Maio de 2023 às 08 h 57 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.ius.br), link "Certidão
Negativa de 'l' lnstância'. Certidão N" 2924102. Código veriÍicedor:
9C0A5.23800.F0F54.1 D 1 82

FOLHA 2 de 2

It



PODER JUDICIÁR|O DO ESTADO DO PI,AUI
CORREGEDORIA GERAL DE JUSNÇA
DISTRIBUIçÂO DE í"GRAU
CERTTDÃO ESTADUAL

cERT|DÂO N. 2924090

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE' revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas Themisweb, Themiswêb Recursal, PROJUDI'

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU)'

ressalvadas as observaÇóes abaixo, NÃO CoNSTAR ACÓES CRlMlNAls E AUDITORIA

MILITAR com condenação transitada em julgado ou EXECUCÔES PENAIS, inclusive nos

JUTZADOS ESPECtAtS CíVEtS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidadês judiciárias

do Podêr Judiciário do Estado do PiauÍ em desfavor de:

NOME: GILmAR SALES iTORENO

GPF:46284958315

RG: 28115756 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPSP

ESTADO CIVIL: Solteiro(a)

PAI: VALFRIDO AFONSO ÍúORENO

MÂE: Í$ARI,À DAS GRAçAS SALES

Et{DEREçO: Fazênda Sales

BAIRRO: BAiXA V, MU ICÍPIO: TERESINA . PI

OBSERVAçÔES:
. CeÍtidão expedida gratuitemênte com basê no Provimento no 013/2017 da CoÍÍegêdoria-

Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Nos termos da Resolução n' 12112010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a certidão
judicial cÍiminal será negativa:

o I - quando não howeÍ feito em tramitação conlra a pessoa a respeito da qual se
certifica:

E A autenücidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1' lnstância'. Certidão No 2924090. Código verificador:
88C8D.E8549.251 39.A698E

FOLHA I d€ 2

T
\

E

CERNDÃO NEGATIVA CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

I



o ll - quando nela constar a distribuiÉo de termo circunstanciado, inquérito ou
processo em tramitação e não houver sentenqa condenatóÍia transitada em

iulgado;
lll - em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 2". da Lei no. 7.210, de
1984) ou a pena já tiver sklo eíinta ou cumprida; e

lV - quando, estando suficientemenle identifcada a pessoa a respeito da qual se
solicitou a cedidão, houver registro de processo referente a homônimo e a
individualização dos processos não puder ser foita por cârência de dados do
Poder Judiciário, caso em que dêverá conslar essa observação.

Esta ceÍtldão têm valldade do 60 (sessonta) dias.

Certidão emitida em 22 de Maio de 2023 às 08 h 52 min

o

o

Os dados necessários à emissão da cêrtidáo serão fomecidos pelo solicitante' sendo de

exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão:

Esta certidão não contempla os processos em tramitagão no 2o Grau de jurisdiÉo do
Tíbunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser obieto de certidão especÍÍica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituiçáo pública ou com a

Receita FedeÍal que veÍiÍique a identidede do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

E

E
T

E A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada P€la intemet no sile do
Tribunal de Justiga do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ã lnstância'. Certidáo No 2924090. Código verificador:
88C80.E8549.251 39.4698E

FOLHA 2 de 2E

E



PODER JUDICÁR|o DO ESTADO DO P!,AUÍ
GORREGEDORIA GERAL DE JUSTIçA
DISTRIBUIçÃO DE íO GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÂO NEGATIVA CRIi'INAL E AUDITORIA MILITAR

cERTtOÃO N. 2924096

O Tribunal de Justiga do Estado do Piauí CERTIFICA OUE, revendo os registros de

distribuição dê feitos mantidos nos sistêmas Themisweb, Themisweb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) ê Sistema Elêtrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃo CONSTAR AÇÔES cRlMlNAls E AUDITORIA

MILITAR com condenação transitada em julgado ou EXECUÇÓES PENAIS, inclusive nos

JUTZADOS ESPECIAIS CíVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias

do PodeÍ Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

NOME: JOÃO ANDREW ARAÚJO SOUSA

CPF:062576593í0

RG: 382,t5.I2 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPPI

ESTADO ClVlL: Solteiro(a)

PAI: JOÂO Z]TO FRANCISCO DE SOUSA

IIÃE:ANToNIA AIADEARAÚJOSOUSA

ENDEREçO: Comunidedê Cacimbe da Pedra, 31

BAIRRo: zona Rural, ÍTUNrclPlo: AssuNçÃo Do PIAUI - Pl

OBSERVAçÔES:
. Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n" 01312017 da Conêgedoria-

Geral da Justiçe do Estado do Piauí;

Nos termos da Rêsolução n" 12112010 do Conselho Nacional de Justiga (CNJ), a certidão
,udicial cÍiminal será negativa:

o I - quando não hower feito em tErmitação contra a pessoa a respeito da qual se
certmca:

A autenticidadê desta cêrtidáo poderá ser confirmada pela intemet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Nêgativa de 1' lnstância'. Certidão N" 2924096. Código veriíicador:
AD1 D0.OE4A1. í 4282.F6D63
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o ll - quando nela constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou
processo em tramitaÉo e não houver sentença condenatória transiteda em

iulgado;
o lll - em caso de gozo do bênefícb de sursis (art' 163, § 20. da Lei no.7.210' de

í984) ou a pena iá tiveÍ sido eíinta ou cumprida; e

o lV - quando, estando suÍicientemente identifcâda a pessoa a Íespeito da qual se

solicilou a certidão, houver registro de processo reÍerente a homônimo e a
individualização dos processos não puder ser feita por carência de dados do
Poder Judiciário, caso em que deverá conslar essa observação.

Os dados necessários à emissão da certidão sêrão fomecidos pelo solicitante' sendo de

exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conÍerância, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Este certidão não contempla os processos em tramitação no 2o Grau de jurisdiÉo do
TÍibunal de Justiça do Estado do Piauí, que deveráo ser ob.ieto de certidão especíÍica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pÚblica ou com a
Recêitja Federal que veriÍigue a identidede do NOME/RAZÃO SOCIAL com o GPF/CNPJ'

Esta ceÉldão tom validado do 60 (se§sonta) dias.

Certidão emitida em 22 de Maio de 2023 às 08 h I min

A autenticidade desta certkláo poderá ser confirmada pela intemet no site do
Tribunal de Justiga do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1' lnstância'. Certidão N'2924096. Código verificador:
ADl 00.DE4Aí. t A282.F6D63
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PENERA DA C(§TÀ PEI J L PERERÂ DA COSÍA LTDÀ

REF.',10580

EXTRATO D€ ESrAfUTO SocUL - A q)OPeAlM OE PÉOLEllG PROIXTIORES trruS D€ AS§nçÁO m HAt , côrn o ndnc de í.nt sia 'COOPPRAS,

C,{PJ: /O.031.70r0m140, NIRE:22lom10893, é uírlâ sodêd.da dê mlüÍ.zâ civil . dê Írspocsóilidâdê lrnit da, prssoa Íüídicâ dê dir.úto pÍivâô, quê sâ
orgôniza pa,a fina ecooôÍnicos não lucrrtivos, co.rslitúl-aê de !ÉBsoss e r€gêsê pdo p.seírte Eí.tulo, Síovado €ín alserÍüêi! gê.al dê cdlvêísão do di6
drl0:l/2020 pêloa vrhre. e p.iítípio. do Cooperaüvkmo, pêlrs dlspoclç&s §eis e pêhs dlÍetrlzos da êurogeôlão, cqn Sêd. Admhast alha nâ Rús l5 de
aoGto. 38 - Sala 02 - EalrÍo sõ'lt. T.í.siíh. - cEP: ól3:}3OO0 - Assunçáo do Plauí - Êstado do Piâuí, corn Íoío iuÍídico na comaÍc! itê São Migu€l do
LÊtio - Pt Áreâ de ação pa.! fine dê .dnildo dê coopêradG. abl-ángEBldo bdo6 o9 nrrnlc4rios do Íêíilóarb dG9 cúnâubâia.lando coano árÉô de atuação
êm t do o lênilóílo nacioírd. hazo dê duraçeo indeterÍihado e $o social coÍpracÍúk o no pêríodo de 1o da JaÍleiÍg a 31 dê darcaÍüÍo da cada íro. Tcín por
ouêlivo soci.l a produçáo e â comctcializlçao de produtoísubprodÍos d. agficultulâ f.m!l{ (Drúutos agdcohs, pêdláÍlr. enasttuií., .üridades nXo

a!Íícdas e t risrm ruaáI) írêdiânt vstdas €ln clltrrr dê coÚüdos a/dr €bôo.ados po. s€os coopcaado§ & suô árêâ de ação, íúatzatúo o intêí€66a
êc!.Érnico dcs me$os rtsdrés dc !u6s alivldrdês. FnANqSCO ALVES DE SOTÍzA FILHO - PQE§DENÍE

REF.l0,$r

SECNETÀNA DA FAZSDA OO ESTADO IX' ãAIÍ. SCTAZ

P(XTAEA SEF Z+r/SrpâFli n FruÊeÉS ]A úiuB

o€slcalA or mcrrlDÍo6 do GFlrPo DE EÍIUCAçÃO FlsCAL Ix) ESrADO DO Pl,auÍ d..coÍdo coír. Ílsoàlçãô Gonirt n. Ot/O3, b.!.adâ no Írrc. lo.t 4g2o02 ê
lêírrp d. Coop.r.çlo Técnlca.í!t! SEF Z, SEDUC E OGÉ

o sEcRErÁno D F zEltDA DO ESTAOO DO plAUÍ, m ulo ds al8.üertô.. L!.i!t

CO §DERANDO . n.c.âdóôde d. rcê3t utur!Í a oümlz.. m !çõaa ôo progr.mâ d. Edqc.Co FEcd no E rado do piaí,

OOffiIDERAMX) a dêci!ô.. dG p.oc..!o3 S€ nirlf6 (xXXrlr.OtI tg8/:lüIl,-t t . tXI}O9.O,Um5/Zl2t-a6,

REliOürE

Art lc Drdglir o8 r.glfr.ô aê.Ytdorts pt co,llpoÍ o Gnfo da ?.rblrc q. d..ar.olrtra aa âçô.. do PÍogratm d. Efrcâ{ão tr6.d m E ta(bdo plrí.

Art 2c Rc|lgErI poRTA&A SErÁZ'PVSITP FT JIIAFIiUGEPÉS No 63/21!22, Fràlc.da no Datrb Oid.l No 96, d.ig.brí,iF &2t2..

Art 30 E t8 Port .lr rffi. .m vtgo. a prdr d. d.ta dr iu. pióltcrÇao.

PtüqrÊ.c.

REPRESENTATIVO
Acionêa Machsdo dê Castro

Fariâs Chaves
de matos

José Mêndes Nêta
Juíaci Alve6 Cámara
Milde Miranda Lemos

PaGÍÍte Mazza il

lniclâllzado êm: 26105/2023 06:50:54 otARto oflclÂL Do EsÍaDo DO ptÂut - ED 101 '19 d. t'l6

ESI^n ros

P0tTttrlS


